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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB.

URGENTE!

O0O4960-94.2015.815.2CC1

.E11111111111111111113211
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OLÍVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS, brasileira,

advogada, casada, inscrita no CPF sob o n°. 050.072.044-47 e RG n°.

2618551 SSP-PB, residente e domiciliada na Rua Professora Maria Sales, n°.

500, Apto 62, Tambaú, João Pessoa-PB, por intermédio de seus advogados

devidamente habilitados e que adiante subscrevem, vem à presença de

Vossa Excelência propor a presente

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA

em face de TAM LINHAS AEREAS S/A, pessoa jurídica de direito privado,

com endereço na Av. Pres. Epitácio Pessoa, 4055 - Miramar, João Pessoa -

PB, 58032-000

I. DOS FATOS.

Em 12/ 12/2014, a Promovente e sua família adquiriram, através do sítio

eletrônico da companhia aérea Promovida, bilhetes de passagem em voo com

saída no dia 25/03/2015, ãs 04h10min, destino João Pessoa-Miami, cuja

confirmação se deu através do código de pedido 7 P9EXS.
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Naquela oportunidade foram adquiridos O5 (cinco) bilhetes de passagem

para si e sua família, a saber:

- Marcos Aurelio Serrano de Oliveira. (Pai)

- Maria do Socorro Araújo Serrano de Oliveira. (Mãe)

- Anna Raquel Araújo Serrano de Oliveira. (Irmã)

- Venâncio Viana de Medeiros Neto. (Esposo)

- Olívia Monique Araújo de Medeiros.

Com se vê, por ocasião no matrimônio, a Promovente alterou o seu último

sobrenome, retirando o “OLIVEIRAZ incluindo o “MEDEIROS”.

Não obstante, por força do hãbito, ao preencher o campo destinado ao último

sobrenome, incluiu o seu sobrenome de solteira, sendo que, tanto o

passaporte, quanto o visto de turismo, se encontram atualizados com o

nome de casada.

Ao constatar o lapso, a Promovente entrou em contato com a empresa aérea

para sanar o equívoco e evitar qualquer imbróglio.

A primeira tentativa de contato se deu em 28/01/2015, por volta das

10h34min (horario local), através do SAC. A atendente Eliene dos Santos

informou que não poderia fazer a correção, orientado ã Promovente que

levasse consigo a Certidão de Casamento original.

No mesmo dia, por volta das 18h55min (horário local), novamente entrou em

contato com o SAC, através do atendente de nome Aldo, que manteve o

discurso de impossibilidade de alteração do sobrenome de solteira para

casada, bastando o documento de Certidão de Casamento original, mesmo

para os casos de viagem internacional.

Importante que se diga que dos dois atendimentos junto ao SAC em nenhum

deles foi gerado número de protocolo, tendo sido orientados pelos

077
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funcionários da companhia que as ligações eram gravadas e poderiam ser

requisitadas a qualquer momento, desde que estivesse o consumidor na

posse de informações de data/ hora/ atendente.

Apesar de muita insistência, o atendente Aldo informou ter incluido a

observação, junto ao número fidelidade da Promovente, acerca das

orientações repassadas.

Não satisfeita, em 02/02/2015, por volta das 17h30min, a Promovente

dirigiu-se ao balcão de atendimento da Promovida situado no Aeroporto

Internacional Castro Pinto, onde foi informada que deveria adquirir uma

NOVA passagem, visto que não era possível a correção do sobrenome

sob qualquer hipótese.

Estarrecida com a arbitrariedade, visto a contraditoriedade de informações,

bem como o fato de que em nenhum momento se buscava transferir a

titularidade do bilhete aéreo, mas tão somente a correção do sobrenome de

casada, e que a Promovente buscou informações junto ã ANAC - Agência

Nacional de Aviação Civil.

Em contato com a agência reguladora, foi reportado que não havia qualquer

vedação quanto a correção de nome/sobrenome por erro de grafia ou por

alteração em virtude de matrimônio, sendo proibida, inclusive, a cobrança de

quaisquer taxas por tal serviço.

Mesmo assim, a companhia aérea se nega a realizar a mencionada correção,

estando a Promovente na iminência de ter o seu check in barrado em virtude

de incongruência entre os documentos e o titular do bilhete aéreo.

É fato que em voos domésticosexiste uma tolerância quanto a apresentação

de outros documentos para comprovar a titularidade, mesmo em virtude de

alteração de nome pelo matrimônio, todavia, o problema se mostra evidente

quando se trata de trecho internacional, onde a burocracia e exigências são
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demasiadas, não sendo admitido qualquer outro documento, senão o

passaporte, eis que a certidão de casamento não opera efeito fora do

território nacional.

Destarte, não sanada a questão pela via administrativa, outra solução não

resta ã Promovente senão ingressar com a demanda perante o Judiciário

para o fim de evitar dissabores em sua Viagem de férias com a familia, eis

que amparada pelo direito pãtrio, conforme se demonstra a seguir.

II. DO DIREITO.

Embora possa afigurar-se óbvia a possibilidade de alteração ou correção do

nome do passageiro constante no bilhete emitido por ocasião da compra de

passagem aérea, a empresa Promovida se nega a faze-lo e, para isso, invoca

a existência de Vedação de troca de titularidade instituída pela Agência

Nacional de Aviação Civil (ANAC).

O fundamento utilizado é de que a Resolução n° 138/2010 da referida

Agência teria instituído a proibição de alteração ou correção do bilhete aéreo,

caso o nome do passageiro estivesse erroneamente impresso, uma vez dizer,

em seu art. 11, que “O bilhete de passagem é pessoal e intransferivel”.

Assim, de forma abusiva, a empresa esta se negando a RETIFICAR o nome

da demandante em seu bilhete, QUE PODE SER IMPEDIDA DE EMBARCAR

EM VOO INTERNACIONAL,uma vez todos os seus documentos, inclusive o

passaporte, foram expedidos com o nome de casada, OLIVIA MONIQUE

ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS, enquanto que a passagemencontra-se

com o nome de solteira, OLIVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE

OLIVEIRA.

Ora, percebe-se que a troca de titularidade não é o que se pleiteia!
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O caso trazido ã análise não se trata de uma mudança de titularidade da

passagem, mas apenas de RETIFICAÇÃO DO SOBRENOME DO TITULAR DA

PASSAGEM, que fora emitida com nome de solteira da autora,

(ÓLIVEIRAZOÍÍVÍEI), para o nome de casado (MEDEIROSZOHVia).

Ou seja, a titular da passagem continua sendo a mesma pessoa, ora

Promovente, não existindo, então, impedimento para a RETIFICAÇÃO do

HOITIC.

Sabe-se que o nome constante na passagem aérea deve ser o mesmo que o

constante nos documentos apresentados na hora do embarque, e quando se

trata de viagem internacional, a burocracia e exigência são ainda maiores.

Então, a negativa da Promovida em retificar o nome da Promovente pode

fazer com que esta não seja autorizada a embarcar para o seu destino,

ocasionando grande prejuizo financeiro, sem contar com o abalo de vê suas

férias, que hã tanto espera e planeja, sendo frustradas por uma omissão ou,

pode-se até dizer, ma fe da empresa aérea demandada.

Ora, Excelência, pode acontecer um cenário ainda pior, onde a

Promovida consegue embarcar no Brasil, rumo ã Miami, apresentando

sua Certidão de Casamento, como “orienta” a empresa demandada a

fazer e, na hora de embarcar de volta ao Brasil (voo MIAMI-JOÃO

PESSOA), ela seja impedida de voltar, uma vez a certidão de casamento

só tem validade no território nacional. Ou seja, a demandante ficaria

impedida de Voltar para seu pais, por uma negativa da empresa aérea em

realizar a retificação de seu nome na passagem, procedimento simples, uma

vez todos os demais dados já estão corretos, e a unica mudança seria o

sobrenome, jã que, frise-se, a titularidade continua a mesma.

Justamente para evitar essas situações, no dia 22 de agosto de 2013, a

ANAC divulgou em seu portal um comunicado esclarecendo que as

companhias aéreas não podem cobrar multa ou taxa para fazer a

alteração ou correção do nome do passageiro no bilhete aéreo, uito
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menos se negar a fazê-lo. O comunicado também esclareceu aos usuários

do transporte aéreo que a correção de eventuais erros do nome ou

sobrenome do passageiro pode ser solicitada às empresas aéreas, sem

qualquer ônus para o passageiro.

Vejamos:

Possibilidade de correção de nome em passagem

Mudança de titularidade do bilhete não é permitida

Brasília, 12 de agosto de 2013 - A Agência Nacional de

Aviação Civil (ANAC) esclarece aos usuarios do transporte

aéreo que a correção de eventuais erros na grafia do nome

ou sobrenome do passageiro pode ser solicitada as

empresas aéreas.

Embora a legislação vigente estabeleça que o bilhete de

passagem é pessoal e intransferível (Resolução n

138/2010), a correção de erros como subtração ou

acréscimo de letras, subtração ou alteração de sobrenome

(para pessoas que possuem mais de um sobrenome) não

caracterizam infração ã norma vigente.

Por fim, caso o passageiro se sinta prejudicado, deve

procurar a empresa aérea contratada para reivindicar seus

direitos. Se as tentativas de solução do problema pela

empresa não apresentarem resultado, o usuãrio poderá

encaminhar a demanda a ANAC, aos órgãos de defesa do

consumidor e ao Poder Judiciário. A Agência possui canais

de comunicação destinados a receber manifestações pela

internet (Fale com a ANAC), pelo telefone 0800 725 4445

(que funciona 24 horas, sete dias por semana, com

atendimento em português, inglês e espanhol) o nos
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Núcleos Regionais de Aviação Civil (NURAC) localizados nos

principais aeroportos.

*Atualizada em 12/03/2014 as 14h47

(Disponivel em

http: / /wwwanacgovbr/Notícía.aspX?ttCD CHAVE=l1 13,

consulta realizada em 23.02.2015 as 18h45). - g.n.

Ou seia, não há qualquer vedação ou, sequer, iustificativa para a

demandada negar-se a corrigir, na passagem aérea, o nome da autora.

Em realidade, pela análise dos termos da aludida Resolução Verifica-se que

ela apenas vedou a troca do passageiro que empreenderã a Viagem,

porquanto o bilhete emitido e intransferível, como disposto no art. 11 o

supracitado. E, como já fora dito acima, a titularidade continua a mesma,

todos os demais dados continuam os mesmos, A UNICA MUDANÇA

PLEITEADA E A RETIFICAÇÃO DO NOME, QUE DEIXARIA DE SER OLIVIA

MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE OLIVEIRA E PASSARIA A CONSTAR

OLIVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS.

O erro na passagem da autora decorre unicamente em virtude da mudança

em seu nome, de solteira, como se verifica na certidão de casamento, em

anexo. Qual preiuízo seria causado à empresa demandada por retificar

tal eguivoco???

A maioria dos erros na grafia dos bilhetes é decorrente dos meios utilizados

para sua aquisição. A adoção do sistema de vendas de passagens por meio

eletrônico serve para atrair os consumidores, incrementar as vendas e

propiciar ãs empresas economia nos dispêndios com funcionários

necessários ã emissão desses bilhetes.

Ao instituir e manter a aludida forma de comercialização de seus bilhetes, a

empresa aerea assume os riscos e a responsabilidade por eventuais falhas
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nesse serviço não podendo transferi-los ao consumidor usuãrio do

transporte aéreo, como esta acontecendo no caso em tela.

Ora, a empresa não pode negar-se a retificar o nome da demandante em seu

bilhete aéreo, fazendo com que ela corra o risco de não embarcar em seu

voo, ou, simplesmente, a obrigando a comprar outra passagem por preço

superior, quando a simples correção do nome resolveria todo o caso.

Vale, inclusive, enfatizar que por força do que dispõe o art. 51 do Código de

Defesa do Consumidor, verbis:

CDC - Art. 51 São nulas de pleno direito, entre outras,

as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de

produtos e serviços que:

[...] IV Estabeleçam obrigações consideradas iniquas,

abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem

exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a

equidade;

Desta forma, a empresa demandada não pode transferir ã autora o ónus e

risco decorrente da natureza de seu negócio. Ora, nenhuma empresa está

imune a erros, inclusive a empresa demandada, sendo compreensível a

emissão da passagem aerea com o nome do titular errado.

O que não e compreensível é a impossibilidade imposta pela empresa na

retificação do erro, percebido previamente e tendo sido solicitada sua

correção com grande antecedência da data da viagem, que ocorre dia 25 de

março de 2015. Todo documento pode ser emitido com equívoco, mas deve

haver a possibilidade de retificação por parte do emitente, principalmente

quando o erro pode causar prejuízo irremediãvel ã outra parte.

Assim, resta provado o direito da parte demandante em ter seu nome

retificado na passagem aérea, uma vez não se tratar de troca de titularidade

do bilhete, apenas correção para o sobrenome de casada, deve do a

í
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companhia aérea Promovida compelida a proceder com a alteração

solicitada, eis que não infringe qualquer preceito legal.

ILI. DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

Ante ao exposto, vê~se que se trata da negativa de retificação, por parte da

demandada, de um erro existente na passagem aérea, que fora emitida com

o sobrenome de solteira da titular, ora demandante, quando todos os seus

documentos, inclusive o passaporte, encontram-se emitidos com sobrenome

de casada.

Com essa negativa, a autora pode ser impedida de viajar com destino a suas

férias, que hã tanto espera e deseja, uma Vezo nome constante na passagem

aérea ser divergente do nome constante em seu passaporte, como também

que não hã qualquer garantia de que a autora conseguira embarcar, tanto

em João Pessoa quanto, e principalmente, em MIAMI, portanto a certidão de

casamento, documento este que comprova a mudança no nome, mas que só

tem validade no território nacional.

Assim, existentes os pré-requisitos para a concessão da antecipação de

tutela, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris, vejamos:

Quanto ao periculum in mora, evidencia-se no fato de que a viagem está

marcada para o dia 25 de março de 2015, embarcando de João Pessoa, e,

caso não haja a retificação do nome da autora, esta podera ser impedida de

embarcar para suas férias ou, pior, caso consiga embarcar no Brasil rumo ã

Miami, ser impedida de retornar ao seu país de origem, uma Vez que a

certidão de casamento ter validade apenas no território nacional; o que, em

qualquer dos cenários, acarretaria tanto grande prejuizo econômico, uma Vez

a passagem e hospedagem jã foram pagas, como grande abalo emocional de

perder suas merecidas férias.

s
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Observe-seaindaquenãoháopericuluminmorainverso,tendoemvistaque
o que se pleiteia é apenas a retificação do nome da autora na passagem

aérea, mantendo-se a titularidade do bilhete, o que não acarreta qualquer

prejuízo para a empresa.

Ja em relação ao fumus boni iuris, ficou amplamente comprovado, com o

alegado acima, que a única intenção da autora é a retificação de seu

nome na passagem aérea, para que ela não corra o risco de ser impedida

de embarcar. Não se busca a troca de titularidade da passagem, o que é

vedado pela ANAC; o que se busca a correção de um erro de emissão na

passagem, que fora impressa com 0 nome de solteira da autora, e todos os

seus documentos encontram-se com o nome de casada, inclusive o

passaporte.

Constata-se ainda que tal mudança é, não só, permitida pela ANAC, como

também a Agência ainda veda a cobrança de multa ou taxa para o

passageiro que solicita-la, ou seja, não hã qualquer ônus para a parte autora

pela retificação da passagem, trata-se de um direito da passageira, jã que a

não correção pode acarretar perda da viagem. E, frise-se, ainda que tal

atitude da empresa, em possibilitar a perda da viagem por omissão em

corrigir um erro fere frontalmente o CDC, uma Vez transferir o prejuízo ao

consumidor.

Desta forma, requer que sejam antecipados os efeitos da tutela, no sentido

de obrigar em carãter de urgência a empresa Promovida a RETIFICAR a

passagem aérea - Bilhete eletrônico (e-Ticket) n. 957-2101948013 - com o

nome de casada da autora, qual seja, OLÍVIA MONIQUE SERRANO DE

MEDEIROS (MEDEIRIS/ Olivia), uma vez que o nome contido na passagem

emitida diverge dos demais documentos da autora que, em Virtude do

casamento, teve seu nome alterado, jã que o porte da certidão de casamento

não garante o embarque.

III. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

2%”
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Por outro lado, cumpre se registrar que atualmente a Promovente não tem

condições financeiras de arcar com o pagamento das custas do processo e

honorários de advogado sem prejuizo do seu sustento próprio.

A Lei n.1.060 / 50 e o art. 5°, incisos XXXIV e LXXIV da Constituição Federal

preveem, para tais casos, a possibilidade da concessão da justiça gratuita,

independentemente do advogado pertencer ou não a Defensoria Pública.

Assim, atendidos os requisitos da Lei n° 1.060/50 (art. 4°), para a concessão

da assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante, ou de seu

advogado, acerca da impossibilidade de suportar o custo do processo sem

prejuízo do sustento próprio, para se considerar configurada a sua situação

econômica de hipossuficiência.

Destarte, mediante os argumentos expostos, requer a concessão do beneficio

da justiça gratuita.

IV. DOS PEDIDOS.

Diante de tudo o que fora exposto, requer à Vossa Excelência:

a) Seja deferida a gratuidade das custas processuais pelo benefício da justiça

gratuita, fundada no que dispõe o artigo 5°, inciso LXXIV da Constituição

Federal e o art. 4° da Lei n.° 1060/50;

b) Preliminarmente, sejam antecipados os efeitos da tutela, no sentido de

compelir a empresa Promovida a RETIFICAR em carater de URGÊNCIA a

passagem aérea da Promovente, alterando para o nome de casada, qual seja

MEDEIROS/Olívia),

conforme certidão anexa, sob pena de multa diãria de R$ 2.000,00.

Olivia Monique Araújo Serrano de Medeiros (Mrs.
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c) A citação da Promovente para, querendo, responder a demanda no prazo

legal, sob pena de revelia.

d) Seja ação julgada totalmente procedente, confirmando a tutela

pretendida, para o fim de determinar que a Promovida RETIFIQUE o

sobrenome de solteira para o de casada, possibilitando, assim, a viagem da

Promovente, bem como, seja condenada ao pagamento de honorários

advocatícios e demais cominações de estilo.

e) Finalmente, protesta e requer a Promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, depoimento pessoal do representante legal da

Promovida, pena de confesso, juntada de novos documentos, audição de

testemunhas, caso necessário, bem como, inversão do ônus da prova em seu

favor nos termos do art.6°, inciso VIII do CDC.

Dã-se à causa o valor de R$788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) para

efeitos meramente fiscais.

Termos em que pede e espera deferimento.

João Pessoa-P , 23 de fevereiro de 2015.
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OUTORGANTE:

OUTORGADOS:

PODERES:

PROCURAQÃO

OLÍVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS,

brasileira, casada, advogada, CPF n°. 050.072.044-47

residente e domiciliada na rua Professora Maria Sales, 500,

Apto. 62, Edificio Clarissa II, Tambaú, João Pessoa - PB.

VENÃNCIO VIANA DE MEDEIROS NETO e LUIZ DO

NASCIMENTO GUEDES NETO, brasileiros, advogados,

inscritos na OAB/PB sob o n° 13.872 e n°. 20.585, bem com

endereço profissional na Rua Duarte da Silveira, 611,

Centro, nesta Capital.

A quem confere os poderes previstos no art. 38 do Código de

Processo Civil, podendo para tanto bem representa-lo em

qualquer Instância, Juizo ou Tribunal, utilizando de todos os

meios inclusive na esferalegais de representação,

administrativa.

João Pessoa-PB, 22 de fevereiro de 2015.

OLÍVIAMONIQUE_yRAÚJo SERRANODE MEDEIROS
Outorgante
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DECLARAÇÃO

Eu, OLÍVIA MONIQUE ARAÚJO SERRANO DE MEDEIROS, brasileira,

casada, advogada, CPF n°. 050.072.044-47 residente e domiciliada na
rua Professora Maria Sales, 500, Apto. 62, Edificio Clarissa H, Tambaú,

João Pessoa - PB DECLARO, com base na Lei n°. 7.115/83, e para

finalidade do disposto no Artigo 4° da Lei n°. 1.060/50 e art. 5°, inciso
LXXIV da Constituição Federal, que não posso arcar com as custas

deste processo, sem o sacrifício próprio e da minha família,
responsabilizando-me integralmente pelo conteúdo da presente
declaração.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2015.

_ _
OLIVIA MONIQULKARAUJO SERRANO DE MEDEIROS

DECLARANTE
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24/02/2015

l'».É'rTLC'lO"~."-"«L:Ê“\FI'.ÍIR\l^“xIÇÍJÍÉSZ?XlFlDÉLlD-XEJE:

As seguintes mensagens de aviso foram apresentadas

Ocorreu uma alteração no horário desta viagem. Valide-a e escolha novamente as opções da viagem (assentos,

'líül \'l 3x0 7X5

refeições...) (15070)

Número do Pedido: 7P9EXS

Houve urna alteração de horário no itinerário de seu voo. Reveja seu itineiário a seguire clique para confirmar as
alteraçõesobserve que as solicitações especiais associadas ao(s) voo(s), como refeições e assentos, serão
removidas.Depois de confinnar as alterações de horário, será possível fazer suas solicitações novamente.

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE
FARE8031.75 BRL

Informações do passageiro

FG227640: Validade Quarta-feira, 21 de Junho deDocumento de viagem: Brasil
: Masculino: Nascido em Quarta-feira, 16 de Novembro de2017

1983: Nome do meio: ARAUJO SERRANO DE

Observações:

Sr. Venancio Medeiros Neto

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE
FARE8031.75 BRL

Informações do passageiro

Documento de viagem: Brasil FG227816: Validade Quarta-feira, 21 de Junho de

2017: Masculino: Nascido em Terça-feira, 15 de Março de 1983: Nome
do meio: VIANA DE

Observações:

Sr. Marcos Aurelio Oliveira

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE
FARE8031.75 BRL

Informações do passageiro

Documento de viagem: Brasil FG165307: Validade Domingo, 11 de Junho de
2017: Masculino: Nascido em Sexta-feira, 4 de Abril de 1958: Nome
do meio: SERRANO DE

Observações:

Sra. Maria Do Socorro Oliveira

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWEObservações:
FARE8031.75 BRL

Informações do passageiro

Documento de viagem: Brasil FG165308: Validade Domingo, 11 de Junho de
2017: Feminino: Nascido em Domingo, 19 de Julho de 1959: Nome do
meio: ARAUJO SERRANO DE

Srta. Anna Raquel Oliveira

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE
FARE8031.75 BRL

Informações do passageiro

Brasil FG165306: Validade Domingo, 11 de Junho deDocumento de viagem:

2017: Feminino: Nascido em Quinta-feira, 10 de Junho de
1993: Nome do meio: ARAUJO SERRANO DE

Observações:

informações de contato

E-mail: moniqueserrano@hotmall.com
Celular: +55 8399315325

Número para notificação de SMS: MONIQUESERRANO@HOTMAIL.COM

Documento 957-2101948015: João Pessoa - João Pessoa Maria Do Socorro Oliveira

1/3httpI//booktamcombr/plnext/TAM b2cIRetrievePN R.act¡on?S|TE=ACTTACTT&LAN GUAGE=BR&DIRECT_R ETR|EVE=TRU E&REC_LOC=7P9EXS&D|
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24/02/2015 TAM - reserxa

Documento 957-2101948016: João Pessoa - João Pessoa Anna Raquel Oliveira

Voo Quarta-feira, 25 de Março de 2015

Confirmado Partida: 04:10 João Pessoa, Brasil- Castro Pinto International

Chegada: 07:52 Brasília, Brasil - J.Kubítschek International Observação: inclui 1 escala(s) técnica(s)

Companhia Tam Linhas Aereas JJ3517 Duração: 3:42
aérea: Aeronave: Airbus Industrie A320

Mudança de avião necessária. Tempo entre os voos = 3:40.

Voo Quarta-feira, 25 de Março de 2015

Confirmado Partida: 11:32 Brasília, Brasil - J.Kubítschek International

Chegada: 18:27 Miami, Estados Unidos da América - Miami Internacional

Companhia Tam Linhas Aereas JJ8042 Duração: 7:55

aérea= Aeronave: Boeing 767-300/30OER

M. -

L Voo Terça-feira,7deAbrilde2015
Confirmado Partida: 22:05 Miami, Estados Unidos da América - Miami Internacional

Chegada: 07:30 +1 dia(s) Rio de Janeiro, Brasil- Galeao A.C Jobim International, terminal 2

Companhia Tam Linhas Aereas JJ8057 Duração: 8:25
aérea: Aeronave: Boeing 767-300/300ER

Mudança de avião necessária. Tempo entre os voos = 7:57.

Voo Quarta-feira, 8 de Abril de 2015

confirmado, troca Partida: 15:27 Rio de Janeiro, Brasil - Galeao A.C Jobim International, terminal 2

de h°fa|'¡° Chegada: 18:22 João Pessoa, Brasil- Castro Pinto International

Companhia Tam Linhas Aereas JJ4722 Duração: 2:55
aerea: Aeronave: Airbus Industrie A320

Pagamento do voo e bilhete

total para todos os passageiros

Pagamento 8.031,75 BRL para MasterCard cartão ************2909

Plano de prestações: 5 x ( 1 x 1.607,75 + 4 x 1.606,00): 8.031,75 BRL
Bilhete Bilhete eletrônico

Notas sobre o voo

- Em caso de compra de bilhete para voos operados por companhias aéreas parceiras (JJ*) solicitamos que se apresente ao
check-in da empresa em que irá operar o voo.
o Nem todas as opções de assento e de refeições são oferecidas em todos os voos.

o As tarifas das empresas aéreas mudam com frequência. Para garantir sua tarifa, efetue a confirmação de sua reserva o quanto
antes.

o Esta tarifa pode estar submetida a restrições especiais.

o As taxas estão inclusas, exceto quando as taxas dos aeroportos locais são cobradas no momento do check-in.
- IMPORTANTE: para utilização dos benefícios e restrições dos perfis de tarifa, será considerado o perfil de tarifa mais restrito de
toda a viagem.

o Conforme Resolução n° 130, da Agência Nacional da Aviação Civil, a partir de 1° de março de 2010, todos os passageiros
devem apresentar um documento válido no balcão de check-in e no portão de embarque antes de acessar nossas aeronaves.
Para mais informações a respeito dos procedimentos de embarque, acesse nosso site www.tam.com.br

João Pessoa - Brasília

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE

Brasília - Miami

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE

Miami- Rio de Janeiro

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE

Rio de Janeiro - João Pessoa

PRICING ENTRY FXP/R,UP,SAO.SAO/A-NLEZPHWE

Serviços

Passageiro 1: Olivia Monique Oliveira

httpz//booktamcombr/plnext/TAM b2c/RetrievePNR.action?Sl'l'E=ACTTAC'lT&LANGUAGE= BR&DIRECT_R ETRIEVE=TRU E&REC_LOC=7P9EXS&D|. . . 23
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24/02/2015

João Pessoa - Miami

Voô 1: João Pessoa - Brasília Solicitação de assento:

Voo 2: Brasília - Miami Solicitação de assento:

Miami- João Pessoa

Voo 1: Miami- Rio de Janeiro Solicitação de assento:

Voo 2: Rio de Janeiro -João Solicitação de assento:
Pessoa

Passageiro 2: Venancio Medeiros Neto

João Pessoa - Miami

Voo 1: João Pessoa - Brasília Solicitação de assento:

Voo 2: Brasília - Miami Solicitação de assento:

Miami- João Pessoa

Voo 1: Miami- Rio de Janeiro Solicitação de assento:

Voo 2: Rio de Janeiro -João Solicitação de assento:
Pessoa

Passageiro 3: Marcos Aurelio Oliveira

João Pessoa - Miami

Voo 1: João Pessoa - Brasília Solicitação de assento:

Voo 2: Brasília - Miami Solicitação de assento:

Miami- João Pessoa

g Voo1: Miami-RiodeJaneiro Solicitaçãodeassento:

Voo 2: Rio de Janeiro -João Solicitação de assento:
Pessoa

Passageiro 4: Maria Do Socorro Oliveira

João Pessoa - Miami

Voo 1: João Pessoa - Brasilia Solicitação de assento:

Voo 2: Brasília - Miami Solicitação de assento:

Miami- João Pessoa

Voo 1: Miami- Rio de Janeiro Solicitação de assento:

Voo 2: Rio de Janeiro - João Solicitação de assento:
Pessoa

Passageiro 5: Anna Raquel Oliveira

João Pessoa - Miami

Voo 1: João Pessoa - Brasília Solicitação de assento:

Voo 2: Brasília - Miami Solicitação de assento:

Miami- João Pessoa

g Voo1: Miami-RiodeJaneiroSolicitaçãodeassento:
Voo 2: Rio de Janeiro -João Solicitação de assento:
Pessoa

httpz//boolctamcombr/plneñfi'AM b2clRetrievePN R.action?SlTE=ACTTACTT&LANGUAGE= BR&DIRECT_RETRIEVE=TRU E&REC__LOC=7P9EXS&DI. . .

6E

18F

24F

155

6F

18D

24D

15A

5D

17H

23H

14C

5E

17F

23F

14B

SF

17D

23D

14A

TAM - reserva

3/3

Num. 26287030 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



Mensagemde Impressãodo Outlookcom

(N

1de5

Im rimir

httpsz//blul81.mail.livecom/ol/mail.mvc/PrintMessages?mkt=pt-br

Fechar

Fwd: ConfirmaçãodepedidoefetuadocomaTAM- 7P9EXS

De: Monique Serrano (moniqueserrano@hotmail.com)
Enviada: terça-feira, 24 de fevereiro de 2015 01:07:37

Para: Venanciomedeiros(venancio_medeiros@hotmail.com)

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada

De: TAM <no-re 1 tam.com.br>

Data: 12 de dezembro de 2014 19:38:55 BRT

Para: moniqueserranoúDhotmaiLcom

Assunto: Coniirmação de pedido efetuado com a TAM - 7P9EXS

E-MAIL - Confirmação de pedido

Código do pedido: 7P9EXS

Obrigado por escolher a TAM!

Códigodopedido:7P9EXS
Guarde este código e ggugde seu bilhete!

PROC]

FlDl

Cadastre-se já n
Fidelidade.

- Você a

milhas,

contas

24/02/2015 11:50
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Mensagemde Impressãodo Outlookcom

Bilhete eletrônico (e-Ticket)

Veja abaixo os número dos e-'lickets disponíveis nesta reserva.

Sr Venancio Medeiros Neto

Bilhete eletrônico (e-Ticket) 957-2101948012

na#

Tit) 957-2101948013

Sr Marcos Aurelio Oliveira

Bilhete eletrônico (e-Ticket) 957-2101948014

Sra Maria Do Socorro Oliveira

Bilhete eletrônico (e-Ticket) 957-2101948015

Srta Anna Raquel Oliveira

Bilhete eletrônico (e-Ticket) 957-2101948016

Passageiro(s)

Sr Olivia Monique Oliveira

Dados do Passageiro
Nome do Meio: ARAUJO SERRANO DE

* Data de Nascimento: 16-11-1983

Número do passaporte: FG227640(”^.
Sr Venancio Medeiros Neto

Dados do Passageiro
Nome do Meio: VIANA DE

*Data de Nascimento: 15-03-1983

Número do passaporte: FG227816

Sr Marcos Aurelio Oliveira

Dados do Passageiro
Nome do Meio: SERRANO DE

* Data de Nascimento: 04-04-1958

Número do passaporte: FG165307

Sra Maria Do Socorro Oliveira

Dados do Passageiro
Nome do Meio: ARAUJO SERRANO DE

* Data de Nascimento: 19-07-1959

Número do passaporte: FG165308

Srta Anna Raquel Oliveira
Dados do Passageiro
Nome do Meio: ARAUJO SERRANO DE

* Data de Nascimento: 10-06-1993

Nlímero do passaporte: FG165306

httpsz//blul81 .n1ai1.live.con1/ol/mail.mvc/PrintMessages?mkt=pt-br

o Semre N

para re:

voos nz

IDA oAmpla
De:JoãoPessoa(JPA) ¡ntema
Parar Miami (MIA)
RETORNO

De:Miami(MIA) QUERO1”
Para; João Pessoa (JPA)

Infom

Informaçõe

E

Faça o

Documenta(

Contato:

E-mail: monigueserrano@hotmail.com
Celular: +55 (83)9931-5325
Locadora: Celular

País: Brasil

Dan¡ a :um: ne

a OO

Somente

NÓS TEMOS O HOTEL PERFEITO PARA VOCÊ

de hotéis em Miami

ALUGUE UM CARRO

2de5

Veja a disponibilidade
Internacional

Precisa de um hotel? Reserve agora com a TAM Viagens.

RESERVAR

24/02/2015 11:50
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Mensagemde Impressãodo Outloolccom

Veja a disponibilidade
de carros na sua estadia em Miami Internacional

Você deseja alugar um cano?

RESERVAR

Resumo da Viagem

IDA De: João Pessoa(JPA) Para: Miami (MIA) - Qua25 Mar 2015

Qua NúmerodoVoo: í JJ35¡7 o

25 Operadopor: TamLinhasAereas

Mar Saída: João Pessoa,Castro Pinto International

H ' ' : 04:10
ACCESS ma”

Chegada Brasília, J.Kubitscl1ek International

Horário: 07:52

l» Duraçãototaldaviagem: 3:42

s' Aeronave: AirbusIndustrieA3196
Classe de Serviço: Econômica

Franquia de Bagagem 2 peças

m Tempodeconexãoem3:40Brasília,J.KubitschekInternational

Qua NúmerodoVoo: É JJ8042a

25 Operadopor: TamLinhasAereas
Mar Saída: Brasília, JKubitscbek International

Horário: 11:32
ACCESS

Chegada: Miami, Miami Internacional

Horário: 18:27

Duração total daviagem: 7:55

g. Aeronave: Boeing767-300/300ER0
Classe de Serviço: Econômica

Franquia de Bagagem 2 peças

,m Duraçãototaldavíagemzl5zl7

RETORNO De: Miami (MIA) Para:João Pessoa(JPA) - Ter 07Abr 2015

Ter NúmerodoVoo: í JJ8057o

07 Operadopor: TamLinhasAereas
Abr Saída: Miami, Miami Internacional

Horário: 22:05
ACCESS

Chegada' Rio de Janeiro, Galeao A.C Jobim International

Horário: 07:30

Duração total daviagem: 8:25

3de5
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Aeronave:Boeing767-300/300ERO q
ClassedeServiço: Econômica i

" Franquia de Bagagem 2 peças *

Tempo de conexão em 6:43 Rio de Janeiro, Galeao A.C Jobim International

Seu próximo voo decola em Qua 08 Abr

Qua NúmerodoVoo: É _M4722a

08 Operadopor: TamLinhasAereas

Abr Saida Rio deJaneiro, Galeao A.C Jobim International

ACCESS Horário: 14:13
Chegada: João Pessoa, Castro Pinto International

Horário: 17:08

Duração total daviagem: 2:55

ABTOHHVCI Airbus Industrie A320 O

Classe de Serviço: Econômica

Franquia de Bagagem 2 peças

m Duraçãototaldaviagem:l8:03

Detalhes da Tarifa:

5 Adultos

Passageiros

Total Geral: RS 6.594,00 = R$ 6.594,00

Taxas Aeroportuárias

Taxa de Embarque - EUA (USAP) R$ 229,85

Taxa de Embarque -BRASIL (BREB) R$ 414,05

I TaxadeServiçoaoPassageiro(XF) R$59,10

'b TaxadeImigração-USA(XYCR) R591,90
September llth Security Fee (AYSE) R$ 73,55

Taxa de Embarque -BRASH, (BRLO) R$ 201,60

"lgaçrêfagxtilizaçãodealfândega-EUA Rs72,20
Taxa de Desembarque - USA (USAS) R$ 229,85

(ge ServrçoaoPassageiro Rs65,65
Total em Taxas: R$ 1.437,75 = RS 1.437,75

Juros: Parcelas5x-PrimeiradeR$1.607,75e ___ RS8.031,75
4 mais de RS 1.606,00 total

TOÍQlI Paratodosospassageiros,incluíndotaxas 1 ,75

ACCESS

Perfeita para quem adora viajar, ainda mais quando encontra uma ótima promoção.

4 de 5 24/02/2015 11:50
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ã AcumuleeresgatepontosemtodasascompanhiasaéreasdaoneworldcomTAMFidelidade.Vi:
É onexmrldcom

©2014 TAM LinhasAéreasS.A. Proibidareproduçãototalou parcialsemautorização

Razão Social: TAM Linhas Aéreas SA

CNPJ: 02.012.862/0001-60

Endereço: Avenida Jurandir, 856, Jardim Aeroporto, São Paulo - SP - 04072-000

Em atendimentoàLei 12.74 l/12 (TransparênciaFiscal) aTAM informao percentualaproximado
tributosincidentessobresuasoperaçõesdeTransporteAéreoNacionalde Passageiros:3,659

(PIS/COFINS).
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Im rímir Fechar

Fwd:YourElectronicTicketReceipt

De: Monique Serrano (moniqueserrano@hotmail.com)
Enviada: terça-feira, 24 de fevereiro de 2015 01:08:12

Para: Venanciomedeiros(venancio_medeiros@hotmail.com)

Enviado do meu iPhone

Início da mensagem encaminhada

De: nao-respondaáàtamcombr

Data: 12 de dezembro de 2014 19:38:59 BRT

Para: MONIQUESERRANOÚÕHOTMAILCOM

Assunto: Your Electronic Ticket Receipt
Responder A: NAO-RESPONDAQDTAMCOMBR

DEFHGADO POR ESCOLHER A TAM

DADOS DA COMPRA

NOME: OLIVEIRA/OLIVIA MONIQUE MR

Data de emissão: 12DEC14 - VALIDO ATÉ 25MAR

CÓDIGO DA RESERVA: 7P9EXS

NÚMERO DO E-TICKET: 957 2101948013

DE JOAO PESSOA PARA BRASILIA

Data: 25MAR

24/02/2015 11:52
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chegada:

Classe:

Aeronave:

Bagagem:

httpsz//blul81 .n1ail.live.com/ol/mail.mvc/PrintMessages?mkl=pt-br

JJ 3517 - Operado por TAM LINHAS AEREAS

O4: 10 JOAO PESSOA, terminal

07: 52 BRASILIA, terminal

Econômica ( Y)

AIRBUS INDUSTRIE A319-ANAC CAT. C

2PC

DE BRASILIA PARA MIAMI INTL

Data:

Saída:

Chegada:

Classe:

ÀETODBVG:

Bagagem:

25MAR

JJ 8042 - Operado por TAM l_INHAS AEREAS

1 1:32 BRASILIA, terminal

18:27 MIAMI INTL, terminal

Econômica ( N)

BOEING 767-300/300ER-ANAC CAT. A

2PC

DE MIAMI INTL PARA RIO JANEIRO GIG

Data:

Chegada:

07APR

JJ 8057 - Operado por TAM LINHAS AEREAS

22:05 MIAMI INTL, terminal

07:30 RIO JANEIRO GIG, terminal 2

0

24/02/2015 11:52
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Classe: Econômica ( N )

httpsz//blul81.maílliveeom/ol/Inail.mvc/PrintMessages?mkl=pt-br

'97

BOEING 767-300/300ER-ANAC CAT. A

Aeronave:

Bagagem: 2PC

DE RIO JANEIRO GIG PARA JOAO PESSOA

Data: 08APR

Vôo: JJ 4722 - Operado por TAM LINHAS AEREAS

Saída: 14: 13 RIO JANEIRO GIG, terminal 2

Chegada: 17:08 JOAO PESSOA, terrninai

Classe: Econômica ( Y)

AIRBUS INDUSTRIE A320-100/200-ANAC CAT. C

Aeronave:

Bagagem: 2PC

Esta é uma pré-reserva de assento e os lugares somente serão confirmados ao realizar o check-in

Política de Bagagem

JPAMIA

Primeira peça Sem custos adicionais

Segunda peça Sem custos adicionais

MIAJ PA

Primeira peça Sem custos adicionais

ATE 32KG 158CM UP TO 70LB

62IN

ATE 32KG 158CM UP TO 70LB

62IN

ATE 32KG 158CM UP TO 70LB

62IN

24/02/2015 11:52
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Segunda peça Sem custos adicionais ATE 32KG 158CM UP TO 70LB

62IN

BAGAGEM DE MÃO:

JPABSB: MAX 1PC SEM CUSTOS CARRYSKG 11LBUPTO 45LI

ADICI 1 15LCM

BSBMIA: MAX 1PC SEM CUSTOS CARRYSKG 11LBUPTO 45|_I

ADICI 1 1 SLCM

MIAGIG: MAX 1PC SEM CUSTOS CARRYSKG 11LBUPTO 45LI

ADICI 115LCM

GIGJPA: MAX 1PC SEM CUSTOS CARRYSKG 11LBUPTO 45l_I

ADICI 115LCM

LB = PESO EM LIBRAS, KG = PESO EM QUILOS,

LI = COMPRIMENTOEM POLEGADAS,LCM = COMPRIMENTOEMCENTÍMETROS

A FRANQUIADE BAGAGEME ENCARGOSSÃO FORNECIDOSAPENASPARA

INFORMAÇÃO.DESCONTOSADICIONAISPODEMSER AP|_ICADOSDEPENDENDO

DAANTECEDÊNCIADASCOMPRASOU DE FATORESESPECIAISDE VIAGEM,

COMOCATEGORIADE PROGRAMADE FIDELIDADE,MILITARES,CARTÃODE

CRÉDITOUTILIZADO,COMPRAANTECIPADANAINTERNET,ETC.ATENÇÃO,Os

DADOS SOBRE A BAGAGEM DE MÃO NÃO ESTÃO ATUALMENTE DISPONÍVEIS.

aéreoImpñm"redboÉ] ImprimirResumoãVercontratodetransporte'
FORMA DE PAGAMENTO

Tarifa Aerea: USD 502.00

Taxas: BRL 82.81 BR Imposto de aeroporto

BRL 40.32 BR Imposto de aeroporto

BRL 14.44 YC Imposto de aeroporto

BRL 45.97 US Imposto de aeroporto

/

https://blu181.Inaillivecom/ol/Inail.mvc/PrmtMessageshnlcFpt-br

927o
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BRL 45.97 US Imposto de aeroporto

BRL 13.13 XA Imposto de aeroporto

BRL 18.38 XY Imposto de aeroporto

BRL 14.71 AY Imposto de aeroporto

BRL 11.82 XF Imposto de aeroporto

Total: BRL 287,55

TOTAL BRL 1.606,35

Forma: CCCA XXXXXXXXXXXX2909 EXP1016 5054737

*Taxas inclusas na primeira parcela para compras com os Cartões de crédito

Mastercard e Diners. O addicional de emissão ou repasse a Terceiros não é

reembolsável nem endossável.

FIDELIDADE

Cadastre e conñra as vantagens

INFORIVIA 35s PARCERIAS DO

' ' v FIDELIDADE
Clique e conFira osparceiros na
seu destino.

pa_ ~ =' .
infcvrn-¡a-:I :.

INFORMAÇÕES GERAIS

Para sua tranquilidade e conveniência:

- Não é obrigatória a impressão deste documento para embarque, seu(s)

e-Ticket(s) já está(ão) registrado(s) em nosso sistema. Para utilizar o e-TAM

Auto Atendimento, aconselhamos que anote o número do seu e-Ticket ou

imprima esta mensagem.

- Apresente-se em nosso check-in com 1 hora de antecedência em vôos

nacionais, portando o documento de identidade ORIGINAL, ou com 2 horas

em vôos internacionab, portando o passaporte e os vistos necessários para

entrada no país de destino.

- Efetuado o check-in, apresente-se no portão de embarque no horário

determinado em seu cartão de embarque. Será cobrada uma muita de R$100

caso o passageiro tenha feito o check-ln e, em caso de desistência, não o

tenha cancelado até 30min antes do horário do vôo, além da taxa de

remarcação (conforme regra da tarifa) ou diferença para tarifa

https://blu181.mail.live.com/ol/mail.mvc/PrintMessages?mk1=pt-br
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superior.Consulte www.taminforrna.com.br para obter informações sobre o

seu vôo.

Conforme Resolução no. 130, da Agência Nacional de Aviação Civil a partir de

1 de Março de 2010, todos os passageiros devem apresentar um documento

válido no balcão do check-in e no portão de embarque antes de acessar

nossas aeronaves.

Clientes que realizarem o seu Check-in na internet ou no Totem de

Auto-atendimento sem bagagem para despachar, deverão apresentar o

documento válido somente no portão de embarque.

Clientes que realizarem o seu Check-in na internet ou no Totem de

Auto-atendimento com bagagem para despachar ou no balcão de check-in

deverão apresentar o documento válido no balcão e no portão de embarque.

É importante lembrar que caso o documento apresentado no momento do

embarque não conste na relação de documentos permitidos, seu embarque

não poderá ser realizado.

Boa Viagem!

RESTRICOES

BASE TARIFARIA : NLEZPHWE

Tipo de viagem : Ida e volta

FAMIl_IA TARIFARIA :

DESCRICAO DA FAMILIA TARIFARIA :

Tarifa aplicavel

de/para SOUTH AMERICA

Reservas

RESERVAS REQUERIDAS.

A reserva deve ser feita mais 28 dia(s) antes da viagem.

EM ISSAO

A EMISSAO do ticket deve ser feita pelo menos 24 hora(s) depois da reserva.

https://blu181.maiLlívecom/ol/Inail.mvc/PríntMessages?mk1=pt-br
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Datas para viagem

Viagem permitida :

entre 11JAN e O9FEB

entre 15FEB e O1APR

entre 04APR e 15APR

entre 19APR e 29APR

entre 02MAY e OZJUN

entre 06JUN e 24JUN

entre O1AUG e 07OCT

entre 12OCT e 17DEC

entre 22OCT e 01JAN

entre 13JAN e 15FEB

entre 19FEB e ZOFEB

entre 24FEB e 04APR

entre 07APR e 19APR

entre 23APR e 02MAY

entre 05MAY e 06JUN

httpsz//blul81.mai1.líve.com/ol/mail.mvc/PrintMessages?mk1=pt-br

Esta tarifa pode conter restricoes de horario de viagem. Por favor, contate o

Call Center da TAM ou seu agente de viagens para maiores detalhes.
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entre 09JUN e 09JUL

entre 11AUG e 16OCT

Estadia MINIMA

A contar do ULTIMO ponto de parada, a viagem de retorno NAO pode iniciar

antes de 5 dia(s) a contar do INICIO da etapa de origem da tarifa.

Estadia MAXIMA

A contar do ULTIMO ponto de parada, a viagem de retorno NAO pode iniciar

APOS 12 mEs(es) a contar do INICIO da etapa de origem da tarifa.

Paradas

2 PARADAS SAO PERMITIDAS.

1 paradas SAO permitidas na voita. Uma parada ocorre quando um passageiro

NAO parte de um ponto intermediArio dentro de 4 horas.

1 paradas SAO permitidas na ida. Uma parada ocorre quando um passageiro

NAO parte de um ponto intermediArio dentro de 4 horas.

Conexoes

Permite 8 Co nexoes

Permite 4 Conexoes na voita.

Permite 4 Conexoes na ida.

Desconto pa ra criancas

Criancas acompanhadas entre 2 e 11 anos pagam 75% da tarifa do adulto.

Criancas que nao ocupam assento entre 0 e 2 anos incompletos, pagam 10%

da tarifa do adulto.

httpsz//blul81.mail.livecom/ol/Inail.mvc/PrintMessages?mkt=pt-br
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Criancas que ocupam assento entre 0 e 2 anos incompletos, pagam 75% da

tarifa do adulto.

Criancas desacompanhadas entre 5 e 11 anos pagam 100% da tarifa do

adulto.

Penalidades, Cancelamentos e Alterações:

Conforme legislaçãoaplicável, quando o passageiro solicitar alteração no

itinerário original da viagem, antes ou após o seu início, dentro do prazo de

validade da passagem, o transportador deverá substituir o bilhete, podendo

realizar os ajustes de tarifas, cobrança de taxa ou variações cambiais. O

passageiro poderá obter restituição de bilhetesque optar por não utilizar,

dentro do respectivo prazo de validade, na quantia efetivamente paga,

respeitando regras e penalidades de tarifa. O reembolso de bilhete adquirido

mediante tarifa promocional obedecerá às eventuais restrições previamente

informadas. Quando a alteração de voo for ocasionada pela companhia aérea,

o passageiro poderá remarcar seu bilhete sem ônus, no periodo entre sete dias

anteriores e 15 dias posteriores à data do voo original ou no caso de

desistênciada viagem poderá obter restituição da quantia integral paga pelo

bilhete. A comunicação ao cliente sobre a alteração de voo será de

responsabilidade do canal emissor: a TAM comunicará aos passageiros que

efetuarem a compra nos seus canais diretos (site, lojas TAM de aeroporto,

etc.) e os canais indiretos (agências, TAM Viagens, etc.) comunicarão àqueles

que com eles adquirirem suas passagens. Para mais informações, inclusive

referentes aos valores aplicáveis, consulte o site: www.tam.com.br, a Central

de Vendas, Fidelidade e Serviços, nos telefones: +55 (11) 4002-5700

(capitas) ou 0300-570-5700 (todo o Brasil) ou a agência de viagens

emissora.

TAM Linhas Aéreas SIA - Av. Jurandir, 856 - Lote 4 - São Paulo - Brasil

CNP] 02.012.862/0001-60

Central de Reservas 4002-5700 ou 0300-570-5700 (regiões não cobertas)

Serviço Fale com a Gente (atendimento ao consumidor) 0800-123 200.

httpsz//blul81.mail.Iivecom/ol/maiLmvc/PrintMessageúmkFpt-br
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE JOAO PESSOA - CENTRAL DE DISTRIBUICAO )

Tipo de distribuição: SORTEIO - 24/02/2015 14 horas 57 minutos

Processo:0004960-94.2015.815.2001 J//(S)
Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

RETIFICACAO DE NOME

Valor da causa : 788,00

Serie : O6

Autor : OLIVIA MONIQUE ARAUJO SERRANO

Reu : TAM LINHAS AEREAS S/A

Vara : 1OA. VARA CIVEL

Juiz : JOSE FERREIRA RAMOS JUNIOR

Promotor: MARIA LUCIA FIREMANN

iv

A o

zà o l
wfg):ví x
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

10” VARA CIVEL DA CAPITAL

DECISÃO

Processo n. 0004960-94.20l5.815.200l

Promovente: Olivia MoniqueAraújo Serranode Medeiros.

Promovido: Tam Linhas Aéreas S/A.

Vistos etc.

- Na presenteAÇÃO DE OBRIGAÇÃODE FAZER C/C
PEDIDODEANTECIPAÇÃODETUTELA,requereuaautora,quelhefosseconcedido
osauspíciosdajustiçagratuita,declarandonosautosnãopossuircondiçõesdearcarcomas
custasprocessuaissemprejuízopróprioedesuafamília.

- É bemverdadequea simplesdeclaraçãodeimpossibilidadedo
autoremarcarcomascustasprocessuaisjá ensejaaconcessãodobenefíciopretendido.Por
outrolado,nãopodeojudiciáriofecharosolhosparaarealidadeapresentadanosautos.

- Nessesentido,veja-sedecisãoabaixocolacionada:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO.
DECLARAÇÃODE POBREZA.PRESUNÇÃORELATIVA.
REVISÃO. SÚMULA N° 7/STJ. 1. A despeitode declaração
expressadepobreza,ojuizpodenegarobenefíciodaassistência
judiciáriagratuitase,combasenasprovascontidasnosautos,
houvermotivopara 0 indeferimento.2. É inviávelo
conhecimentoderecursoespecialquandoaanálisedacontrovérsia
demandao reexamede elementosfático probatórios,a teor da
Súmulan°7 doSuperiorTribunaldeJustiça.3.Agravoregimental
a quesenegaprovimento.(AgRgno Ag 949.32l/MS,Rel.
Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em
10/03/2009,DJe 01/04/2009)(grifou-se)

- No presentecaso,nãovislumbroa presençadosrequisitos
ensejadoresparaconcessãodaassistênciajudiciáriagratuita,hajavistaquearequerenteé
advogada,residenteembairronobredestaCapitaleovaloratribuídoacausae'irrisório,
incapazdecomprometero sustentodaparteautora.

- Nessesentido,o autoratribuià causao valor de R$ 788,00
(setecentoseoitentaeoitoreais),concluindo-seassim,queovalordascustasnãoatingirá
altos valores a serem recolhidos pela autora.

@É
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- INDEFIRO, pois, o benefício da justiça gratuita.

- Diante do exposto,INTIME a autorapara, no prazo de 10 (dez)
dias, recolher o Valordascustasiniciais, sobpenade indeferimentoda inicial.

João Pessoa, 24 de Fevereiro de 2015.

GIULIANA MADRUGA BATIS D SOUZA FURTADO
Juiza de Direito 10a Vara Civel

JUNTADA V
' , .n HW
' W '“' i A J .

'y
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJUIZDEDIREITODA10aVARACÍVELDA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB

URGGNTE-

Processo n° O0O4960-94.2015.815.2001

OLÍVIAMONIQUEARAÚJOSERRANODEMEDEIROS,jáqualificadanosautos
doprocessoemepígrafe,pormeiodeseuadvogadoabaixoassinado,vem,
respeitosamente,apresençadeVossaExcelência,atendendoaodespachoretro,juntar
ocomprovantedepagamentodascustasiniciais,bemcomorequereraapreciaçãodo
pedidodetutelaantecipada,emvirtudedaproximidadedaviagemdaautora.

Nesses Termos,

Pede deferimento.

JoãoPessoa,PB,25defevereirode2015.

cioVianaed'»ãdãâosNeto
OAB-PB13.872A
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PoderJÍdIcu-iriodotstad
Guia de Recolhime
Le¡ n°

05d;Paraíba
ntode Custase Taxas

5.672/92,Lein°6.682/98eLein°6.688/98
Comarca

Joao Pessoa IN°doProcesso
HiSÍOriCO

N° da Guia

200.2015.602353

ViaProcessdDatadeEmissão--Q
25/02/2011

Datade Vencimento

Conta FEPJA

1618-7/228.039-6

05/03/2015

TipodeGuia:GuíadeCustasPrévias
ClasseProcessual:PROCEDIMENTOORDÍNARIO- CIVEL-7
Promovente:OLIVIAMONIQUEARAUJOSERRANODEMEDEIROSPromovido:TAMLINHASAÉREAS

VaiordaCausa: R$

DespesasProcessuais:

R$Observação:Adistribuiçãodoprocessoserárealizadaapósaconfirmaçãodopagamento

ÍCustasJudiciais(R$)78,60
TaxaJudiciária(R$)

39,30

788,00/ÍspesasPostais(R$) I0,00

DespesascomMandados(R$)
0,00

TarifaBancária(R$)
0,00

ValorTotal(R$)

1 1 9,2

da guia.

ammnúihmbtnnirlan.a!?2: 223;:: :za:-~"-'›- - w _-

__I---__'_“""

NCO D0 BRASIL

SISTEMADEINFORMACOESBA 140327AUTO-ATENDIMENTO ' ' '

SISBB -

25/02/2015 -

5891205891

COMPROVANTEDE PAGAMENTO

CLIENTE: OLIVIA MONIQUEARAUJOSER
, A¡ 1.366-8AGENCIA: 5891-2 C°“T

Convenio TRIBUNALDE JusTIçA~PB

Codigode Barras 86610000001-1
52015030520-6

193250928318-5

02015602353-1

25/02/2015

Datadopagamento 119,25
VaioremDinhe1ro 0,00
VaioremCheque 119,25
Vaior Totai

oocunemm: 022501

AUTENTICACAO SISBB:

8.438.A25.SSB.C94.815

_ - - F :ÍMT .
..nu- -"' ._¡
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N° Guia:

Comarca:

Classe:

Promovente:

Promovido:

*à*

Despesas Processuais:

Total da Guia:

Certifico que os dados referentes a comarc
custas online conferem com os dados constantes na p

Valor da Causa:

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

200.2015.602353 DataVencimento: 05/03/2015

Joao Pessoa

PROCEDIMENTO ORD|NARIO - CIVEL - 7

OLIVIAMONIQUEARAUJO SERRANO DE MEDEIROS

TAM LINHAS AÉREAS

R5788,00 Custas: R$78,60 Taxa:

R$0,00 CauçãoAçãoRescisória:R$0,00 TarifaBancária:

R$ 119,25

Servidor

APRESENTAÇÃOOBRIGATÓRIAQUANDODOPROTOCOLAMENTODAAÇÃO.

Data Emissão: 25/02/2015

R$ 39,30

R$ 1,35

a, classe,partes,valordacausae diligênciasconstantesnaguiade
etiçãoinicial,conformeasleis5.672/92e 6.688/98.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

10” VARA CÍVEL DA CAPITAL

DECISÃO

Processo N° : 0004960-94.2015.815.2001

Vistos, etc.

Cuida-sede pedidode antecipaçãodosefeitosda tutela, com baseno

art. 273, do CPC, em sede de Ação de Obrigação de fazer c/c antecipaçãode tutela”,

promovida por Olivia Monique Araújo Serrano de Medeiros, qualificada, em face de Tam

Linhas Aéreas S/A, igualmenteidentificada,pelosfatose fundamentosa seguirdelineados.

Aduz, em suma, que adquiriu passagemaérea através do site da

promovida para embarque em 25/03/2015,às 04h 10 min, destino João Pessoa/Miami,

contudo,ao preenchero camporeferenteao nomedo passageiro,a promoventeseequivocou

e informou o sobrenomede quandoainda era solteira, contudo, toda sua documentaçãose

encontra com o nome de casada.

Alega que entrou em contatocom as atendentesda promovida para

tentar solucionar o equívoco, ocasiãoem que foi informada que não seria possível a troca

dosnomese deveria compraroutrapassagemaéreaparapoder embarcar.

Ao final, pugnoupela concessãode antecipaçãodos efeitosda tutela

pretendida,para que a suplicadasejacompelídaa retificar a passagemaéreada promovente,

alterandopara o nomede casada,qual seja, Olivia MoniqueAraújo Serranode Medeiros.

Os autos Vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

\

GiulianaMadiuggBa tadeSouzaFurtado
Juíza de Direito 1 “ Vara Cível -

§'\X\\
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Para a concessão de tutela antecipada é indispensável à constatação

de seus requisitos autorizadores, em decisão fundamentada, quais sejam: a) a

verossimilhançado direito alegado, exigível a prova inequívoca da alegação, que não se

confunde com o simplesfumus bonisjuris, sabido'que há maior rigor quanto a sua pela

caracterização;b) e o fundadoreceio de danoirreparável ou de difícil reparação,que reside

no periculum in mora, este acompanhadode circunstânciasfáticas objetivas, que possam

ser, de plano, demonstradas.Imprescindível,também,que não haja perigo de

irreversibilidade do provimentoantecipado.

Oportunoressaltar, também, que a concessãode tutela antecipadaé

possível em qualquer fase do processo de conhecimento, desde que preenchidos os

requisitos já mencionados.

Mesmo tendo em vista o Art. 461, do CPC, que se refere

especificamente às obrigações de fazer, para concessão da tutela, é preciso que o

fundamento da demanda seja relevante e que haja justificado receio de ineficácia do

provimento final.

“Comefeito,atravésda documentaçãojuntadaaosautos,restou

demonstradaa necessidadeda retificaçãodo nomeda autora,umavez quea viagemestá

prevista para 25/03/2015.Patente,pois, o fundadoreceio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Frise-se, por oportuno, que a medida pleiteada não é irreversível,

uma vez que, se por acaso o pedido for julgado improcedente, nada impede que a

demandada ajuíze ação própria para reaver o prejuízo financeiro.

Assim, mostra-se patente a necessidade do deferimento do pedido de

antecipação de tutela.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA, para DETERMINAR que a Tam Linhas Aéreas, ora ré, de imediato, retifique

o nome da autora para Olívia Monique Araújo Serrano de Medeiros, sob pena de multa

GiulianaMadrugaBatistadeShugyFurtado
Juíza de Direito 10” Vara Cível
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Wa
diária de R$ 500,00(quinhentosreais), por cadadia de descumprimento,limitado ao teto de

R$ 10.000,00(dez mil reais).

Determino a notificação imediata da ré para cumprimento da medida

com a urgência devida, bem como sua citação, na forma da lei.

Intimem-se.

Cumpra-se com urgência.

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2015.

GiulianaMadr1gã ouzaFurtado
Juíza de Direito 10” Vara Cível

Giuliana Madruga Batista de Souza Furtado
Juíza de Direito 10” Vara Cível
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PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA OÉ ' O' A
COMARCA DE JOAO PESSOA

MANDADO O01 - MAND CITACAO REU

PROCESSO: 0004960-94.2015.815.200l IOA. VARA CIVEL

Classe : PROCEDIMENTO ORDINARIO

AUTOR : OLIVIA MONIQUE ARAUJO SERRANO DE MEDEIROS

Endereco: R PROFESSORA MARIA SALES 500 APTO 62

Bairro : TAMBAU Cidade: JOAO PESSOA CEP: 00000000

REU : .v =

Endereco: Ç Q'
Bairro Cidade: OAO PESSOA CEP: 00000000

O MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA SUPRA MANDA AO OFICIAL DE JUS-

TICA, ABAIXO NOMINADO, QUE, EM CUMPRIMENTO A ESTE, CI-

TE A PARTE RE, NOME E ENDERECO ACIMA, PARA, QUERENDO, DEFENDER -

SE.

ADVIRTA-A, OUTROSSIM, DE QUE NAO SENDO CONTESTADA A ACAO,

PRESUMIR-SE-AO ACEITOS, COMO VERDADEIROS, OS FATOS ARTICULADOS

PELO AUTOR, CONSTANTES DA INICIAL, CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO.

COMPLEMENTO/DESPACHO JUDICIAL

LOCAL: FORUMDES. MARIO MOACIR
AVENIDA JOAO MACHADO S/N - JAGUARIBE CEP: 58013522

JOAOPESSOA?? de Few-casino de 'Luci

_#4 ,têm/wtf
ROBSON D11¡ ARAUJO FERREIRA MARQUES

CHEFE DA CENTRAL DE MANDADOS, POR ORDEM DO MM. JUIZ

OFICIAL: 9014-2 999 27/02/:L5

O oficial acima deverá se identificar com sua carteira funcional.

CIENTE:HAQFSLQ @wwe 0057.4MAaALw/Lãs
DILIGENCIAGUIA:2002015602353-9. PARA:(QTD/DESCR)

OOO49609420158l5200100l

WH|1|l||||||||||||| ||| IHIII!
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CERTIDÃO

Certificoque,emcumprimentoaomandadoretrociteia
parteindicada,napessoadoseurepresentantelegal,oSr.MARCELLORÔMULO
COSTAMAGALHÃES,queapósasformalidadeslegaisexarouseucienterecebendoas
copiasdainicialquelheofereci. Doufé

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2015.
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Rua Tenente Negrão, 166

L 49,59,69e79andares~itaimBibit99 04530-030-SãoPaulo-sp-BrasilMJ/BFOCK Tel:+55(ii) 2149-5400 ,

CQrpg rgg Fax:+55(n)2149-5415pubiicaagdbcaconxbruwwwibcacombr

EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTOR_lUlZDEDlREITODA10aVARACÍVEL
DACOMARCADEJOÃOPESSOA- PB

Processo n9 0004960-94.2015.8.15.2001

TAM- LINHASAÉREASS.A., sociedadesediadanacapitaldo

EstadodeSãoPaulo,naAv.Jurandir,n9856- iote4-JardimCeci,CEP04072-
000e inscritano CNPJsobo n902.012.862/0001-40,porsuaadvogada

signatária,nosautosdaaçãoemepígrafe,queihemoveOLIVIAMONIQUE
ARAUJOSERRANODEMEDE|ROS,vem,respeitosamente,à presençade
Vossa Excelência, apresentar sua

CONTESTAÇÃO

peiasrazõesa seguirexpostas:

l. SÍNTESE DA DEMANDA

Trata-sedeaçãoindenizatória,naquaiaiegaa parteautoraque

adquiriu,pormeiodaagênciadeviagenscorré,passagensaéreasparaotrecho
JoãoPessoa- Miami.

<

*L
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Sustenta que, ao realizar a compra, preencheu o cadastro com

seu nome de solteira, razão pela qual seu nome constou de forma errada no

bilhete aéreo. '

Aduz que tentou solicitar à ré a correção do erro, mas não

obteve êxito.

razão de tais fatos,Em requer obrigação de fazer c/c

indenizaçãopor danosmoraise materiais.Todavia,Excelência,comoadiante
l

restará demonstrado, a presente demanda não merece prosperar.

u. PRELIMINARMENTE

2.1. DACARÊNCIADAAÇÃO- DAFALTADEINTERESSEDE

AGIR

Diante da devida correção do nome da parte autora no bilhete_

aéreo,apresentedemandaperdeuseuobjetoe,portanto,inexistenteumdos
elementosessenciaispara o prosseguimentodo feito, qual seja, o interessede

agir da parte autora.

Segundoo entendimentoda doutrinae da jurisprudência,o

interessede agir pode ser compreendido,em síntese,como um binômio

formadopordoisrequisitos:necessidadee adequação.Haveránecessidadese a

parteautoranãoconseguea efetivaçãode um direitosema intervençãodo

PoderJudiciário,enquantoque haverá adequaçãose o meio processual

escolhidoporelaforoinstrumentocorretoparaobtençãodessedireito: »

Existeinteresseprocessualquandoa partetem necessidadede ir a

juízoparaalcançara tutelapretendidae, ainda,quandoessatutelá
jurisdicionalpode trazer-lhealgumautilidadedo pontode vista

prático..." (NELSONNERYJUNIORe ROSAMARIADE ANDRADENERY,-

"Códigode ProcessoCivil Comentado LegislaçãoExtravagante,llê

a'

2'
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edição,Ed.RevistadosTribunais,SãoPaulo,2010,v. nota16 aoartigo

267,p.526)

Nopresentecaso,arequeridajáprovidenciouacorreçãodo
nomedaparteautoranobilheteaéreoe,assim,possibilitouoseudevido
embarquenosvoosJJ 3517, JJ 8042,JJ 8085e JJ 4722.Logo,nãohá maiso
interesseprocessualdarequerenteemsevalerdoPoderJudiciárioparaefetivar

o seudireitode embarque,vistoque, comodito, estejá foi concretizado.

Dessa forma, requer seja a presente ação julgada extinta sem

resoluçãode mérito,comfundamentono artigo267, incisoVI, do Códigode
ProcessoCivil.

Ill. DOMÉRITO i
3.1. DOERRONOBILHETE- DACULPAEXCLUSIVADU

CONSUMIDOR

Primeiramente,insta esclarecerque quandoadquiridosos

bilhetes,sejaviacallcenter,sejapelainternetounaslojasdanTAM,é sempre
solicitadoaoclientea confirmaçãodosdados,estandoclaroquedeveráser
preenchidoo primeironomee o últimosobrenomeporextenso,nãoesquecendo

do seguimento familiar, caso possua.
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Tal informação é expressa no site da empresa, conforme tela

abaixo, idêntica a que os requerentes acessaram para efetuar suas reservas:

.âawc-vrle"ñftvrnac-,to c-?Àñrffc de :eu r;nã:: “clamar »me prá-rui car-amv seu: DÍHÉCZe :calma Herzog-lie:«.12.Hai m¡ seu¡
rasa:: Ma: :bruxaria a (Murta

mmieiwxçõssDOlSZlcuentas)

mmmnaequuuxxtñaxvx

'ovao

O IDA

Pvoalmnnuetvuiuccenqnaen

" pune-Marceu ansgazmounxn

Adulto 1 l" anucnertcrmnmxm 11.12 Fmisneymsugoúo
2o nao

Trauma?' HmcioN11":-f 54711595313_'r ou¡ n”,swpalm( $
Seletor¡ v) ” l .,' Comme:: l ?swim l

Prñwmmdaüchcuswmto V_7_q_ f:
84mm».chupar.; _vg O TOTAL

Adulto m 4,19m
Contatos do cuenta !mu «n Puwsmpncr-.z M 356.04

rave¡ u conchaa: ÍIÍU¡YII;ÕCÉaba-tocasohannnasce-amadade:viramos an caido comvoce

tina¡ '_ _ V › g_ Yeáetommu «ta-tato' !no ' __
' ' " yüauvss¡ Çí”“""' ' 'Ji DJIara;s:uma: R3NM

Total RS 456.86

r ".-..»¡;..». ';i.-.¡,-.›.,.r~«,

fmbuuucn nao uno ammizmos um «naum uma; e os hlhñltl :leve-náoter voemholunlon.olmduendo a¡ :soluções
IhHIÍÍ-L

Ositedacompanhiasolicitao preenchimentodoscamposcomo

primeironome,últimosobrenomee seguimentofamiliardo passageiro.Assim,
confirmados tais dados, é emitido o bilhete, no qual não é possivel realizar

alterações. V

Percebe-se,portanto, que se constoualgum erro no nome da

parteautoranorespectivobilhete,talerronãofoicausadopelarequerida,até
porqueas informaçõesfornecidasem seu endereçoeletrônicosão clarase

objetivas,consoantejádemonstradopelatelaacima. '

Pela análise dos documentos acostados, é incontroverso que o

errode preenchimentodecorreudaprópriaparteautora,queassimo confessa_

durante a sua narrativa na peça vestibular.

Destaforma,evidentequeimprocedeo pleitoautoral,poisnão
háqualquercondutailícitanoagirdarequerida.Comojá informado
comprovado,cabia ao consumidoro fornecimentocorreto de seus dados

í .

É!modensOs¡dador.digamosaqui¡kvvnlnsermulannmeiguais;ochcnnmúndo:¡demlluçâo:intaumdocs)xuanpdmub.
Í ívleauevuçôooo:noesqueçameiliouluio:concisa-tuouma».casopontuauma.Hino.llçlo.em¡eoutros).
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el
Ú

pessoais, sob pena de impedimento de embarque por suspeita de fraude, nos

termos do contrato de transporte aéreo celebrado entre as partes:

CAPÍTULO2 - DOBILHETE/ RESERVA

2.4. O Transportador poderá recusar-se a executar o

transporte se a Tarifa aplicável não houver sido paga e/ouse o_

Bilhete tiver sido adquirido em ponto não autorizado, de forma

fraudulenta ou acusar situação irregular conforme disciplinado no

~ Capítulo 4 a seguir. O Transportador reserva-se, ainda, ao direito de

recusar o transporte de qualquer Passageiro que tenha adquirido um

Bilhete em violação à qualquer Legislaçãoaplicável ao caso.

CAPÍTULO 4 - RESPONSABILIDADE DO PASSAGEIRO

l

São deveres dos Passageiros,sob implicações de adoção de medidas

de segurançaf

a) apresentar-se, para embarque, munido de documento legal de

identificação na hora estabelecida pelo Transportador no Bilhete de

passagem;

b) estar convenientemente trajado e calçado;

c) obedecer aos avisos escritos a bordo ou transmitidos pela

tripulação;

d)abster-sedeatitudequecauseincômodo,desconfortoouprejuízo
aos demais Passageiros;

e) não fumar a bordo;

f) manter desligados aparelhos sonoros, eletrônicos de

telecomunicações, que possam interferir na operação da aeronave ou

perturbara tranquilidadedos demaisPassageiros,excetoquando

A
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P..

liberados pela tripulação do Voo;

g) não fazer uso de bebidas que não sejam aquelas propiciadas pelo

serviço de comissáriada empresaTransportadora;

h) não conduzir artigos perigosos na Bagagem;

i) não acomodar a Bagagem de mão em local de trânsito dos

Passageirosou em locais que interfiram nas saídas de emergência;

j) manter sob sua guarda e vigilância, enquanto permanecer no

terminal de Passageiros, toda a sua Bagagem devidamente

idenüñcada;e, '

l) não transportar Bagagem que não seja de sua propriedade ou que

desconheçao seu conteúdo.

4.2. Os deveres estabelecidos na cláusula 4.1 supra são

exemplificativose nãotaxativose oTransportadorpoderáadotaras
seguintes A providências:
a) impediro embarquede Passageiroalcoolizado,'sobação dê

entorpecentesoudesubstânciaquedeterminedependênciapsíquica;

b) impedir o embarque de Passageiro que não se encontre

convenientemente trajado e calçado ou que tenha se recusado a um

controle de segurança;

c) a TAM,de acordocomo seu livre e razoávelentendimento,poderá

recusarotransportedoPassageiroqueapresentoucomportamento
irregularemVooanteriore quepodecomprometernovamentea
segurança do l Voo;
d) obstaro transportede Passageiroquenãopagoua Tarifa;
impostos,taxaouencargosaplicáveisaoBilhete,ouquenão
apresentaadocumentaçãodeviagemválidaparaentrarnumpaísque
tenhadestinoouestejaemtrânsito,ouainda,queapresenteBilhete
adquiridoindevidamenteempontodevendanãoautorizadoou
objeto de fraude;

e) impediro transportedoPassageiroouBagagemporqualquer
Legislação,regulamentoou determinaçãoaplicável,adotando

I

quaisquer outras medidas, visando resguardar a segurança do Voo.
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Ora, no bilhete da autora constou o nome OLIVIA MONIQUE

OLIVEIRA, sendo que o correto seria constar OLIVIA ARAUJO SERRANO DE

MEDEIROS,referenteao nome, últimosobrenomee seguimentofamiliar,

conforme instruem as informaçõesconstantes no site da ré. V

Dessa maneira, para que não haja prejuizo para as partes, é

deixado claro todas as regras para o transporte aéreo, a fim de evitar eventuais

prejuizos ao consumidor, bem como para atender ao dever do fornecedor

informarde formaclarae objetivatodasas regrasrelativasà relaçãode
consumo.

Desse modo, conclui-se que se algum dano sofreu a autora, este

foi decorrente de conduta negligente praticada pela agência de viagens no

momento da contratação. ã

Portanto,cumpresalientarqueahipóteseventiladanestesautos
trata de tipicaculpaexclusivado consumidor,previstano art. 14, §39,Il, do

Códigode Defesa do Consumidor,como excludentede responsabilidadedo

fornecedor de serviços, pela qual a ré não é - e nem pode ser - considerada

responsávelporsupostosdanoscausados,conformeorientammelhordoutrinae
jurisprudência. n

Em matéria de responsabilidade civil, predomina o princípio da

obrigatoriedadedoagentecausadordodanorepará-lo,nãolhesendoatribuido
qualquerprejuízoocasionadoporterceiros.Estaéanormaacolhidapeloartigo
186 do CódigoCivilentãovigente,in verbis: t

Art. 186: Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou

imprudência, violar direito e causar danos a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Ora, o consumidor reservou o bilhete de forma errada. Não

restamdúvidasque, in casu, o supostoagir negligenteque teria dadocausaa
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eventuais danos suportados pelo passageiro não foi praticado pela companhia

aérea, mas sim por ele próprio.

Porcontada culpaexclusivado consumidor,a requeridanão

teve qualquerparticipaçãona ocorrênciado erro de grafia, logo, tambémnão

deve arcar com os ônus decorrentes desse evento, como remarcação ou

reembolso integral do valor da compra, nostermos contratuais.

Assim,deve-seobservaras regrasde restituiçãoconstantesno

contrato de transporte aéreo, submetendoa solicitaçãoda demandanteàs

tarifas, taxas e multas concordadas previamente e dispostas nos documentos
i

anexos.

l

Dessaforma,restandodemonstradaa culpaexclusivadd

consumidor,que nãose atentouparaa compraefetuada,fica excluídaqualquer

eventualresponsabilidadeda ré quantoao ocorrido,sendo,portanto,indevidaa

indenizaçãopleiteada,motivopeloqualhaverádeserjulgadoimprocedenteõ
pedido exordial.

3.2. DOS DANOS DE ORDEM MORAL

A requeridacontestaa ocorrênciade qualquerdosdanosmorais

mencionadospela requerente,até porqueo erro de grafia decorreude conduta

da agência de viagens. i
i

Resta clara a tentativa do requerente em dramatizar situações

vivenciadas, visando, tão somente, obter uma indenização, a qual se acatada,

seria totalmente indevida, posto que o ocorrido no caso concreto está mais para

a esfera patrimonial do que moral.

Consectáriológicodos fatosjá relatadosé o manifestoô
descabimentoda indenizaçãopostulada.Sabe-seque a indenizaçãoé
supostamentepossívelmediantea ocorrênciade (i) ato ilíc'o praticadopela

- s

l. ) v
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demandada, (ii) ocorrência do dano e (iii) o nexo de causalidade entre o dano

eventualmente sofrido e a conduta praticada pelo agente. Mas sob qualquer

ótica legal, quer pelo CódigoCivil ou mesmopelas disposiçõesdo Códigode

Defesa do Consumidor, não se acham presentes no caso concreto os requisitos

que dão ensejo à obrigação de indenizar.

Évisívela intençãodorequerenteemcriarumdanoquenão
existiu,tentandoIocupletar-sefinanceiramenteàs expensasda requerida;
Exsurge,pois, que nenhumprejuízoque pudesseafetar a estabilidade
emocionaldo autorverificou-senemmuitomenosfoi provado,nãoestando

presenterequisitoindispensávelparacaracterizaçãodaresponsabilidadecivil:ó
dano.

São alegações sem o mínimo de lastro probatório acerca de

eventualdanosofrido.OPoderJudiciárionãopodeacolhera pretensãoautoral,

quandoo queeste pretendeé a banalizaçãodo danomoral. Sea meraalegação

de que o requerente teria sofrido danos morais for suficiente para que a

empresarésejacondenada,estaríamosdiantedeumabuso. '

Seria compactuar, ou até mesmo incentivar, uma verdadeira

"enxurrada" de pedidos desta espécie, que inviabilizariam, em pouco tempo, o

ramodotransporteaéreoe seussimilares,abarrotandoaindamaisoJudiciário
com demandas carentes de qualquer respaldo jurídico. O Superior Tribunal de

Justiçajá bemdefiniuemjulgadosrecentessertotalmenteincabívelindenização

por dano moral em caso símile, como abaixo transcrito:

Dano moral é todo sofrimento humano resultante da lesão de direitos

da personalidade. Seu conteúdo é a dor, o espanto, a emoção, a

vergonha, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela

pessoa. Simples sensação de desconforto, de aborrecimento, causado

pelaperdaouextraviode bagagemduranteumaviagemnãoconstitui

dano moral, suscetível de constituir objeto de reparação.

(STJ - 3?T - Resp. - Rel. NlsonNaves - 25.8.92 - RS J 47/159)
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“uv

Logo,flagrantea inexistênciade danosmoraisno casoem tela.

Todavia,aindaqueVossaExcelênciaentendapelaexistênciade danosmorais

nosfatos narradospelo requerente,o que se admitetão somentepara fins de

amplaargumentação,salienta-sequeinexistemprovasdesuaocorrência,não
podendo,então,seraceitocomoverdadeaquiloqueé simplesmentealegado,

sobpenade enriquecimentoilícito.

Ora, sendo o dano moral altamente subjetivo e abstrato, sua

demonstraçãodeve ficar inequívocanos autos,não podendoa decisãoser

somentebaseadanasalegaçõesnãocomprovadasdorequerente,geralmente
exageradaemvistadapossibilidadedesever"premiada"comumagrande
somadedinheiroemfunçãodequalquerinfortúnioquelheocorra.OCódigode
ProcessoCivil dispõeque o ônusda provacompeteà parte que alega, nocaso,

o requerente.Aestecompeteprovarofatoconstitutivodeseudireito,hajavista

quea requeridanãodispõede meiosparaprovarquea requerentesofreu
qualquerdanode naturezaextrapatrimonial.

Aindaacercada necessidadede comprovaçãododanopara

verificaçãoda responsabilidade,aJurisprudênciae'pacífica:

Indenização- Responsabilidadecivil - Dano Moral - Prova de sua

repercussão-Falta-Verbanãodevida-Recursoprovidoparaessefim
- "Noplanomoralnãobastaofatoemsidoacontecimentqmassima

provade suarepercussão,prejudicialmentemoral.

(TJSP- 79Câm.- Apel.Rel.Benin¡Cabral- j. 11.11.92 -JTJLEX143/89)

Verifica-se,pois,quetantoadoutrinacomoajurisprudênciasão
unânimes em afirmar que não bastam meras alegações de dano para que se

configureo ilícitoe o deverde indenizar.Nocasoem tela, nãohá nosautos_

qualquerelementohábila comprovara alegaçãode queo requerenteteria
sofrido danos morais em face do ocorrido. . , _ i

3.3. DOS DANOS DE ORDEM MATERIAL
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Com efeito, conforme acima demonstrado, não há no presente

casoqualqueraçãoouomissãodacompanhiaaéreaquetenhaprovocadodano

àparteautora. '

Da leitura da inicial evidencia-se a boa fé da ré e sua total

ausênciade responsabilidade,umavez que o eventodanosofoi desencadeado

por umacondutapraticadapelaprópriaparteautora,qualseja,o errode

preenchimento de seu nome no bilhete.

Ademais,a responsabilidadecivil extracontratual,consoante

artigos189 e 927 do CódigoCivil, conjugaa necessidadeda provada ação

(negligência, imprudênciaou imperícia) ou omissão,do dano e do nexo de
i

causahdade.

Mistertranscrever-seosjulgadosabaixocolacionados,dispondo
em tal sentido:

[...] improcedeaçãode indenizaçãofundadaemresponsabilidadepor

ato ilícito na falta da prova de culpa, que constitui -um dos

pressupostosdo dever de indenizar..(TARJ-4êC. ap., j. 10.02.81- RT

565/214)

O mestreJOSÉDEAGUIARDIAS,em sua obra Responsabilidade

Civil, delineiaos princípioscomunsa todosos casosde responsabilidadecivil,

declarando:

Convém esclarecer, aqui, que todos os casos de responsabilidadecivil

obedecema quatrosériesdeexigênciascomuns:a) o dano,quedeve

ser certo podendo,entretanto,ser materialou moral;b) a relaçãode

causalidade, a causa e efeito entre o fato gerador da responsabilidade

e o dano são seus pressupostos indispensáveis; c) a força maior e a

exclusiva culpada vítimatêm, sobrea açãode responsabilidadecivil,

precisamenteporquesuprimemesselaçode causa,e eito preclusivo;

11b»
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d)asautorizaçõesjudiciáriaseadministrativasnãoconstituemmotivo
de exoneraçãode responsabilidade.(ob. Cit. VoI. l, págs.117 e 128)

Por todo exposto, descabida a pretensão de indenização

formuladanainicial,devendoo pedidoserjulgadototalmenteimprocedente,já

quenãoexisteresponsabilidadedaRéporsupostoeventodanoso.

3.4. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍClOS

Noque concerneao arbitramentode honoráriosadvocatícios,

emcasode condenaçãoda Ré, o quese admiteapenasparaargumentar,mister

sefazsejaobservadoqueestesdeverãoserestipuladosempatamarnão
J

superiora 15% (quinzeporcento)sobreovalordacondenação.

E isto porquehá que ser observadoos preceitosdo art. 20, § 3°

doCódigode ProcessoCivil,quedeterminaqueo, ao arbitraros honorários
advocatícios,o DoutoMagistradodeveráobservartrês requisitosà saber:

Art. 20.

§ 39 Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento

(10°/o)e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da

condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importânciada causa, o trabalho realizadopelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço

.i

Nocasoemepígrafe,verifica-sequenãosetratade avençade

12

(
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grandecomplexidade,assimcomonãoháquesefalaremalgumtipode
dificuldadeemrazãodolocal,vezqueademandafoiajuizadanodomicilioda

parte Autora.

Destaforma,eumavezconstatadoqueademandaemquestão
nãoapresentagrandegraudecomplexidade,nãoexigindodocausídicoda
parteautoraumempenhoexcessivo,certoéqueacondenaçãonãodeveráser
superioraopercentualde15% (quinzeporcento),patamarquesereputa

x

justificávelnocasoemtela.

3.5. DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

Paraqueocorraa inversãodo ônusda prova,cabeaojuiz',
dentrodo casoconcreto,observarosrequisitosdispostosnoincisoVlll, doart,

69doCódigodeDefesadoConsumidor,in verbis:

Art. 69 São consumidor:direitos básicos do

VIII- afacilitaçãodadefesadeseusdireitos,inclusivecoma inversão
doônusdaprova,aseufavor,noprocessocivil,quando,a critériodo

juiz, for verossímil a alegaçãoo_u quando for ele
hipossuficiente,segundoasregrasordináriasdeexperiência;

No caso em tela, além de inaplicávela inversãodo ônus da

provaopelegis,tambémé inaplicávela inversãoopeiudicis,vezqueosdois
critériosestabelecidospelosupracitadoartigo,quaissejam,verossimilhançadas

alegaçõesdoconsumidorousuahipossuficiência,nãoestãopresentes.
i

As alegaçõesautoraisnão são verossimilhantes,pois
alicerçadasemdocumentosquenãodemonstramquehouve,defato,conduta
darequeridaqueaptaaensejardanosdeordemmoraloumaterial.

13
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Inexistente,também, a hipossuficiênciada parte autora, pois

possuíaplenascondiçõesde comprovara existênciada pretensa
responsabilidadeda requeridapeloerrode grafiadoseunomenobilhete
emitido.

Nesse sentido, cumpre informar que o conceito de

hipossuficiênciadiferedoconceitodevulnerabilidade,sendoestadepresunção
absolutae aquelade presunçãorelativa,de caráterprocessual,dadaa sua

condição mais gravosa.

É o queensinaLuizGuilhermeMarinoni:

Por hipossuficiência,aqui, deve-seentendera impossibilidadede

prova- oudeesclarecimentodarelaçãodecausalidade- trazidaao
consumidorpelaviolaçãode umanormaque lhe dá proteção- por

parte do fabricanteou do fornecedor.A hipossuficiênciaimporta

quandoháinesclarecibi/idadeda relação de causalidadee essa

impossibilidadedeesclarecimentofoicausadapelaprópriaviolaçãoda
norma de proteçãol

Portanto, inexistentesambosos requisitosexigidospelo inciso

Vlll,doart. 69doCódigodeDefesadoConsumidor,inaplicávela inversãodo

ônus da prova ali prevista.

IV. D0 PEDlDO 'i

Diante do exposto:

a) Requersejaacolhidaa preliminararguida,a fim de julgar'

extintaa presentedemandasemresoluçãode méritoemvirtudedafaltadei
interessedeagirdaparteautora,nostermosdoart. 267,VldoCPC;

*MARINONLLuiz Guilherme. Processo de conhecimento,p. 278.

14
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t
b) requer seja a presente ação julgada improcedente, em todos

os seus termos, na medida em que inexiste fundamento jurídico verossímil que

acolhaos pedidosformulados; '

b) invocando-seo princípio da eventualidade, na hipótese de vir

a Ré a ser condenada por supostosdanos morais causados, que sejam aplicados

os princípios constitucionais da razoabilidade e da proporcionalidade, na

aferição do quantum debeatur;

c) a produçãode todasas provasadmitidasem direitof

especialmente o depoimento pessoalda parte autora, além da juntada de outros

documentos, oitiva de testemunhas e demais provas que se fizerem necessárias

no curso da demanda;

d) requer a empresaRé não seja aplicadoao caso em tela a

regra do artigo 69, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, eis que não

existe verossimiihança nas alegações autorais.

e) requer,outrossim,sejamasintimaçõesatinentesa presente
demandarealizadasemnomedeFabioRivelli,OAB/SPn9297.608. 'E

Termos em que,

pede e es "eradeferimento

joão Pes a, 1 arço de 2015.

INOCÊNCI

OAB/PB 1 91

JERÔNIMOLEITE

15
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14/11/2014 ...II TAM LINHAS AÉREAS S/A- PAIXÃO POR VOAR E SERVIR 2:...

INSTlTUCIONAI.: SERVICOS t TAMFIDELÍDADE:E' ESPAÇO+ TÀM VIAGENS 3. CONTATO

INSTITUCIONAL

CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO

As disposições constantes no presente Contrato (“Contrato") regulam o transporte aéreo de Passageiros e suas bagagens, realizados pela TAM LINHAS:
AÉREAS S/A ("TAM"), empresa com sede na Av. Jurandir, 856 - lote O4, Jardim Ceci, São Paulo/SP, CEP 04072-000, inscrita no CNPJ/MF sob n°
02.012.862/O001›60, estando sujeitos aos preceitos legais aplicáveis e vigentes. ,.

A cópia deste contrato está à disposição dos Passageiros no website da TAM (www.tam.com.br).

As disposições deste contrato poderão sofrer alterações de acordo com as legislações aplicáveis e vigentes à época da realização da prestação dos serviços pela
TAM.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. Definições

Termos e expressões utilizadas neste Contrato, salvo se o contexto da disposição expressamente dispuser o contrário, terão o significado abaixo e poderão ser
utilizados no singular e plural, feminino e masculino:

1.1.1. "Bilhete" é a prova do contrato de transporte de pessoas e somente será válido para transporte se comprado na TAM ou em seus agentes autorizados.

1.1.2. "CBA" é o Código Brasileiro da Aeronautica, aplicado nas relações de transportes aéreos - Lei n.° 7.565, de 19/12/1986.

1.1.3. “Codeshare" é Lim acordo de cooperação pelo qual uma companhia aérea comercializa Bilhetes para o transporte de Passageiros em Voos e aeronaves de
outra companhia aérea.

1.1.4. "ConvençãodeMontreal"eoTratadoInternacionalparaaUnificaçãodeCertasRegrasRelativasaoTransporteAéreoInternacional,de2Bdemaiode'
1999, e alterações posteriores, ratificados e vigentes no Brasil desde 18 dejulho de 2006.

1.1.5. "Legislação" são todas as leis aplicáveis a qualquer jurisdição, ordens, decretos, regras, regulamentos, licenças, permissões emanadas por qualquer
autoridade governamental competente.

1.1.6. "Passageiro" e' qualquer pessoa transportada ou que será transportada nos termos desse contrato.

1.1.7. "Reserva" e'a manifestaçãoda intençãode contratar o Transporte AéreopeloPassageiro.A Reservanãogarante a utilizaçãodo transporte aéreo, para
tanto, sera' necessária a emissão do Bilhete, mediante pagamento.

1.1.8. "Tarifa" é o valor do serviço do transporte aéreo prestado peloTransportador, devidamente registrado e aprovado pela ANAC- AgênciaNacionalde
Aviação Civil, que apresenta restrições e condições especiais.

1.1.9. "Transportador" ou “TAM" é a empresa de transporte aéreo que se obriga a transportar o Passageiro e sua Bagagem segundo o presente Contrato.

1.1.10. "Voo" representa o transporte executado ou que será executado no âmbito deste Contrato. "Voo nacional/doméstico" todo Voo em que os pontos
de partida, intermediáriose de destino estejam situados no BrasiI."Voointernacional" todo Vooem que um dos pontos de partida, intermediáriosou destino
envolvam um pais diferente do Brasil.

1.2. VISTOS E DOCUMENTOS DE VIAGENS

1.2.1. Antes do Voo e de acordo com solicitação da Transportadora, o Passageiro é obrigado a apresentar documento válido de identificação e demais
documentos de viagem necessários e válidos, podendo a TAM conservar cópias dos mesmos.

1.2.2. Os documentos de identificação devem estar em bom estado de conservação, e a foto deve permitir a identificação do passageiro.

1.2.3. Todo Passageiro devera' cumprir corn todas as leis de seu pais de origem e de cada país a ser visitado, sob pena de pesadas multas ou a ter sua entrada
recusada pelas autoridades de imigração do pais de destino.

1.2.4. A TAM reserva o direito a de não realizar o transporte dos Passageiros que não tenham cumprido os requisitos mencionados nos itens anteriores ou que
apresentem documentação de viagem inapropriada nos termos da Legislação vigente e aplicáveis.

1.2.5. Os Passageiros a tiverem sua entrada recusada em algum estado, país ou território, serão responsáveis por custear toda multa ou encargos que este
estado, paísou território impute à TAM, além dos importes decorrentes do transporte desde esseestado ao paisde origem. O preço do Bilheteaté o ponto em
que tenha sido recusada a entrada do Passageiro não será reembolsado pela TAM.

1.2.6. A TAM pode compensar eventual pagamento de multas, fianças ou outros custos decorrentes da recusa da entrada do Passageiro, com o valor gasto
por este com o Bilhete não utilizado ou qualquer reembolso a seu favor.

1.2.7. Caso solicitado pela autoridade local, o Passageiro devera' estar presente durante a inspeção de sua Bagagem pessoal ou registrada. A Transportadora
não será responsável por nenhum extravio ou dano ocorrido no curso dessa inspeção.

1.3. HORÁRIO DE APRESENTAÇÃO

1.3.1. O Passageiro que não se apresente ao Voo ou que chegue atrasado para o "check-in" e/ou embarque, perderá seu Bilhete, ou poderá remarcá-lo para
outra data, de acordo com reg ras aplicadas na Tarifa.

1.3.2. Os horários mencionados nos Bilhetes são os de partida da aeronave.

1.3.3. O Passageiro deverá se apresentar no check in com no mínimo 01 (Lima) hora antes do horário previsto para a partida da aeronave, para voos
domesticos, e com no mínimo O2 (duas) horas de antes do horário previsto para a partida da aeronave, para voos internacionais.

1.3.4. O passageiroque nãose apresentar no check-in dentro do horáriopara o embarque, bem comonão portar os documentosde viagem necessários,terá
sua Reserva cancelada e a consequente impossibilidade de embarque. Caso o passageiro não compareça para o embarque ou não possa embarcar por ausência
de documentos (no show), tenha adquirido os bilhetes em uma única compra, ou seja ida e volta, a TAM entenderá que o passageiro não iniciou sua viagem,
cancelando a sua reserva da ida e da volta. Os Bilhetes não poderão ser utilizados de forma desordenada.

1.3.5. O Passageiro que não realizar o “check-in" no horário previsto poderá ter sua vaga preenchida por Passageiro inscrito em lista de espera.

1.3.5.1. As empresas aéreas manterão uma lista de espera a ser preenchida de acordo com os critérios internos da Transportadora, sempre que o total de
Reservasatingir o limitede assentos previstos para a aeronave. A chamadados nomesconstantes da lista de espera somente ocorrerá 30 minutos antes do
horário de partida do Voo, nos Voos nacionais e 1 hora antes do horário de partida do Voo, nos Voos internacionais, quando houver disponibilidade de assentos.
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OCAPÍTULO 2 - DO BILHETE / RESERVA

2.1. OBilhetedepassageme'pessoaleintransferlvel,válidoporumanoapartirdadatadeemissão,excetoseestiverdispostodemododiversonoBilhete,nas
Tarifasdo transportador, em suas condiçõesde transporte ou nos regulamentosconexos.

2.2. o BILHETEESTÁSUJEITO Às CONDIÇÕESE RESTRIÇÕESDATARIFAAPLICADA.
z"

2.3.OvalordoBilhetepodeincluirimpostosetaxasaplicadosaotransporteaéreopelasautoridadesgovernamentais.Taisimpostosetaxaspodemtantoestar
incluidosnaTarifacomoaparecerseparadamenteno(s)campo(s)"taxa".Poderãovirasercobradosimpostosoutaxasnãorecolhidos.

2.4.OTransportadorpoderárecusar-seaexecutarotransporteseaTarifaaplicávelnãohouversidopagae/ouseoBilhetetiversidoadquiridoempontonão
autorizado,deformafraudulentaouacusarsituaçãoirregularconformedisciplinadonoCapítulo4aseguir.OTransportadorreserva-se,ainda,aodireitode
recusarotransportedequalquerPassageiroquetenhaadquiridoumBilheteemviolaçãoàqualquerLegislaçãoaplicávelaocaso.

2.5.Aalteraçãodehorárioe/ouitinerárioporpartedoPassageiro,dependerádeaprovaçãodaTransportadora,disponibilidadedeassentoseaplicaçãode
multase eventuaisdiferençastarifárias.O reembolsoobedecerá'aseventuaisrestriçõesconstantesdascondiçõesde suaaplicação,inclusivetaxa
administrativa e outras penalidades.

2.6.NenhumreembolsoserádevidopeloTransportador,se,poriniciativadoPassageiro,aviagemforinterrompidaemaeroportodeescala.

2,7. O reembolsodo Bilheteserá efetuadoem nomedo Passageiroconstante no Bilhetede passagem.

2.7.1. NocasodereembolsodeBilhetepagocorncartãodecrédito,oreembolsoseráefetuadopormeiodecréditonafaturadotitulardocartãodecredito
utilizado para a compra.

2.7.2.NocasodereembolsodeBilhetedePassageiromenordeidadeoucivilmenteincapaz,oreembolsoseráefetuadoemnomedorepresentantelegaldo
Passageiro.

2.8.AscondiçõesdereembolsodeBilhetecoletivoemviagensdefretamentoserãoestabelecidasnorespectivocontratodefretamento.

2.9.Quando,pormotivoalheioaoPassageiro,houvermudançadeclassedeserviçoinferiorparasuperior,tantonopontodeiníciodautilizaçãodoBilhetecomo
nas escalas intermediárias, nenhuma diferença de preço será devida pelo Passageiro.

2.10.Quandoocorrermodificaçãonaclassedoserviço,deinferiorparasuperior,porsolicitaçãodoPassageiro,oTransportadorpoderápromoverasubstituição
dorespectivoBilhetedepassagem,ajustando-oàTarifaepenalidadesvigenteseaplicáveisouàsvariaçõescambiaisocorridasnoperíododesuavalidade.

" 2.11. ConsultesempreaTAM,atravésdoscanaisconstantesnofinaldesteContrato,paraconhecernaintegraasrestriçõese/oupenalidadesaplicáveisao
Bilhete de passagem.

CAPÍTULO 3 - DA BAGAGEM

3.1. INFORMAÇÕES GERAIS

3.1.1. Considera-secomoBagagemdespachadae/ouregistradatodaBagagementreguepeloPassageiroeregularmentedespachadae/ouregistradapelo
Transportador.OstermosdestecontratodetransportedeBagagemseiniciamcomaentregadaBagagemdoPassageiroàempresaoperadoradovooe
termina com o recebimento da mesma pelo Passageiro.

3.1.2.NotransportedeBagagem,otransportadordeveentregaraoPassageiroocomprovantedodespachoounotadeBagagemcomadatadeemissão,o
pontodedestino,onúmerodocomprovantededespachodaBagageme aquantidade.

3.1.3. O recebimentoda Bagagem,sem protesto peloPassageiro,faz presumir o seu bom estado.

11.4. BagagemdemãoéaBagagemnãodespachadaqueconsisteemobjetosdeusoexclusivamentepessoal,conduzidaemmãospeloPassageiro.
3.2. RESTRIÇÕES A0 TRANSPORTE

3.2.1.ABagagemdespachadaoudemãoNÃOPODERÁconterositensabaixorelacionados,sendocertoqueestaenumeraçãonãoéexaustiva,podendoser
ampliada:
a)dispositivosdealarme;b)explosivos,inclusivecartuchosvazios,munições,materialpirotécnico,armasdecaça,armasportáteisefogosdeartifício;c)gases
(inflamáveis,nãoinflamáveisevenenosos),taiscomobutano,oxigênio,propanoecilindrosdeoxigênio;d)líquidosinflamáveisusadoscomocombustívelpara
isqueiros,aquecimentoououtrasaplicações;e)sólidosinflamáveis,taiscomofósforoeartigosdefácilignição;f)substânciadecombustãoespontânea;g)
substânciaque,emcontatocoma água,emitagasesinflamáveis;h) materiaisoxidantes,taiscomopódecal,descorantesquímicose peróxidos;i)
substânciasvenenosas(tóxicas)einfecciosas,taiscomoarsénio,cianidas,inseticidasedesfolhantes;j) materiaisradioativos;k)materiaiscorrosivos,taiscomo
mercúrio,ácidos,alcalóidesebateriascontendolíquidocorrosivo;I) materiaismagnéticos;m)agentesbiológicos,taiscomobactériasevirus;e, n)arma
branca.

32.2.OproprietáriodaBagagemrespondepelosdanosquevieracausaraoTransportadoraéreoouaqualqueroutrapessoapelainobservânciadasproibições
estabelecidas nesta cláusula.

3.2.3.Todosositensproibidosserãoretidospelosagentesdesegurançadoaeroportoenãopoderãoretornaraoproprietário.

3.2.4. NÃOSERÃOACEITOSPARAOTRANSPORTECOMOBAGAGEMDESPACHADAALGUMASESPÉCIESDEBENS,incluindo,masnãoselimitandoaos
exemplosa seguir:ARTIGOSFRÁGEISOUPERECIVEIS,DINHEIRO,JÓIAS,PAPÉISNEGQCIÁVEIS,AÇÕESOUOUTROSVALORES,AMOSTRASOU
DOCUMENTOSDENEGÓCIOSE APARELHOS-ELETRÔNICOS(TAISCOMOCD-PLAYERS,CAMERASDEVIDEO,DISCOS,MÁQUINASFOTOGRÁFICAS,
NOTEBOOKS,TELEFONESCELULARES,ETC.), E INCLUINDOSEUSRESPECTIVOSACESSORIOS.

3.2.5.ATransportadoranãoassumequalquerresponsabilidadeporperdasoudanosresultantes,dequalquernatureza,àBagagemdespachadadoPassageiro
quecontenhaqualqueritemexemplificadonacláusula3.2.4.acima.Entretanto,essesitenspoderãoseraceitoscomoBagagemdemão,desdeque
enquadradosnos limitespernwitidospelaLegislaçãovigente.

3.2.6.Emcasodeconexõesemaeroportosinternacionais,oPassageirodevera'obedeceràsregraseLegislaçõeslocais,vigenteseaplicáveis.Paramaiores
informações,consulteaTAMatravésdosseuscanaisdecomunicaçãodescritosnafiltimacláusuladesseContrato.

3.2.7.Se_aBagagem,emvirtudedeseupeso,tamanhooutipoqueforconsideradainconvenienteparaotransportenaaeronave,acritériodoTransportador,
antes ou em qualquer tempo de viagem, podera recusanse a transporta-la no seu todo ou em jaarte.

3.2.8.Comoresultadodemedidasdecombateaoterrorismo,adotadasporalgunspaíses,paraalgunsVoos,porumadeterminaçãodasautoridades,nãoé
permitidolevarosseguintesobjetoscomoBagagemdemãoe/ouBagagensdespachadas:todosostiposdebebidas;xampus(líquidoougel);cremes(líquido
ougel);perfumes(líquidoougel);Ioções(liquidoougel);cosméticoslíquidos(dequalquertipo);spraydecabelo;cremedental;desodorantes(emaerosol,
líquidosoucreme);objetospontiagudos,como:faca,canivete,estileteetc.; Isqueirose fósforos.

3.2.9.OPassageirodeverecusarotransportedepacotesouobjetosrecebidosdepessoasdesconhecidasnabagagemdemãoenabagagemdespachada.
3.3. TRANSPORTE DE ARMA DE FOGO

3.3.1TodoPassageiroportandoarmadefogo,emvoonacional/domésticodeveráapresentar-secomantecedênciamínimade02horaspararealizaçãodos
procedimentosdesegurança,portandotodaadocumentaçãonecessária,identificando-seaoagentedeaeroportonobalcãodeatendimento.CompeteaPolícia
Federal,ounasuaausência,órgãodesegurançapúblicacomatividadesdepolícianoaeroporto,averificação,aprovaçãoe liberaçãodopassageiropara
embarque.Asarmasdesportivasserão,obrigatoriamente,despachadasealocadasemlocalpróprionoporãodaaeronave.ATAMnãoseresponsabilizarápela
faltadedocumentaçãooufaltadeinformaçãoquepossaresultarnoatrasoounegativadeembarque.

33,2TodoPassageiroportandoarmadefogo,emvoonacional/doméstico,porrazãodeofícioouprerrogativadecargodeveráapresentar-seaoagentede
aeroportonobalcãodeatendimentocornantecedênciamínimade02horaspararealizaçãodosprocedimentosdesegurança,portandotodaadocumentação
necessáriaquecomprove,porrazãodeofícioouprerrogativadecargo,suaautorizaçãoparaportaraarmadefogo.CompeteaPolíciaFederal,ounasua
ausência,orgãodesegurançapúblicacomatividadesdepolícianoaeroporto,averificação,aprovaçãoeliberaçãodopassageiroparaembarque.ATAMnãose
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responsabilizará pela falta de documentação ou falta de informação que possa resultar no atraso ou negativa de embarque.

3.3.3. E vedado o transporte de arma de fogo, em voo internacional, exceto o disposto em tratados, convenções e acordos, considerando o princípio de
reciprocidade, onde haja a expressa autorização do Governo Brasileiro e do Governo para onde se destina o voo. Para esses casos, o controle será exclusivo da
PoliciaFederale caberá a TAM, providenciaro despachodas armas no cofre da aeronave,medianteapresentaçãoda autorizaçãodo Governodo paisde origem 1
para que possa entrar em território estrangeiro portando arma de fogo, independente da função ou cargo ocupado pelo Passageiro.

BJLÊRANQUIAS

3.4.1. Para transporte de bagagens o Passageiro deverá observar as restrições e/ou franquias do Transportador, bem como as Legislações e reg ras vigentes e
aplicáveis.

3.4.2. Nos Voos domésticos, a franquia de Bagagem despachada por Passageiro é de:
a) 30 (trinta) quilos para a primeira classe, nas aeronaves acima de 31 assentos;

b) 23 (vinte e três) quilos para as demais classes, nas aeronaves acima de 31 assentos;
c) 18 (dezoito) quilos para as aeronaves de 21 até 30 assentos; e

d) 10 (dez) quilos para as aeronaves de até vinte assentos.

3.4.3. A franquia cle Bagagem despachada não pode ser usada para transporte de animais vivos.

3.4.4. Em Voos com conexão, devera' prevalecer a franquia de Bagagem despachada referente à aeronave de menor capacidade.

3.4.5. Nos Voos internacionais, a franquia de Bagagem despachada será feita pelo sistema de peça ou peso, segundo o critério adotado e exigido nas normas e
Legislações vigentes e aplicáveis, devendo sempre estar em conformidade com a regulamentação específica.

346. Em voos domésticos a criança de colo (até 2 [dois] anos incompletos), que não ocupa assento separado, não possui franquia de Bagagem despachada,
devendo levar somente uma bagagem com peso máximo de 5 kg e a soma das dimensões (comprimento + largura + altura) não deve ultrapassar 115 cm.
Esta bagagem pode ser levada a bordo ou ser despachada.

3.4.7. Para crianças de colo (até 2 [dois] anos incompletos), que não ocupam assento separado, a franquia de Bagagem é estabelecida para todas as classes
conforme tabela abaixo, sendo que a soma das dimensões não pode ultrapassar 115cm (45 polegadas):

. cuz: ;au ?Q0153

N., 1 x32KG 1 x32KG
. BRASlL PC PC

. 1._ . 1x32l<G 1x32KG
AMeRic/iDOsui_ PC PC
_ 1 x 32 KG
cuA NA PC

1 x 32 KG

EUROPA PC NA
NA = NÃO APLiCAvEL

347.1. Além da franquia, pode-se levar um carrinho de bebê (desmontável, que se fecha completamente) ou uma cesta ou um bebê conforto.

3.4.8. A franquia de Bagagem de mão para cada Passageiro (adulto ou criança acima de O2 anos de idade) é: a) Voos domésticos, Voos internacionais (Classe
Econômica) e América do Sul: 01 (Lim) volume + um item ou artigo pessoal; b) Voos internacionais Estados Unidos da América /Europa (Classe Executiva e
Primeira Classe): 02 (dois) volumes + um item ou artigo pessoal.

3.4.9. Nos Voos domésticos, a Bagagem de mão não poderá exceder a 5 (cinco) quilos e a somatória das dimensões: comprimento + largura + altura deve ser
igual ou menor que 115cm ou 45 polegadas.

3.4.10. Na Bagagem de mão, serão permitidos para adultos ou crianças os seguintes artigos: 1) Uma bolsa de mão, ou maleta, ou equipamento que possa ser
acomodado embaixo do assento do Passageiro, ou no compartimento próprio da aeronave na cabine; 2) Um sobretudo; 3) Um guarda-chuva ou bengala (não
pontiagudos); 4) Máquinafotográfica, laptop ou binóculos; S) Materialde leitura para viagem; 6) Alimentaçãoinfantil para consumo durante a viagem; 7)
Muletas ou aparelhos ortopédicos utilizados pelo Passageiro; 8) Instrumentos musicais (desde que os mesmos possam passar pelos equipamentos de Raio - X
nos postos de segurança).

3.4.11. Somente será permitido levar como Bagagem de mão os seguintes pertences: a) mamadeiras e alimentos infantis industrializados (quando bebês e
crianças estiverem viajando); b) medicamentos essenciais acompanhados de prescrição médica (deverá possuir o nome do Passageiro para ser confrontado
com o que consta no cartão de embarque); c) medicamentos essenciais que não necessitam de prescrição médica (colírio, solução fisiológica para lentes de
contato e etc desde que não excedam 100ml ou 3,5202); d) insulina e líquidos (incluindo sucos especiais ou gel) para Passageiros diabéticos acompanhados de
prescrição médica desde que não excedam 148 ml (ou 5 oz); e) cosméticos sólidos (batons, protetor labial ou desodorante em bastão e etc); f) aparelhos

eletrônicos(laptop,câmerafotográfica,jogoportátil,celulareetc).
3.4.12. A Bagagem de mão que exceder a quantidade e/ou peso devera' ser despachada no porão da aeronave.

3.4.13. ParaVoosinternacionaisdeouparaoCanada,EstadosUnidos(incluindorterritóriosamericanos),ÁsiaviaoOceanoPacífico,ÁfricadoSul,HongKonge
Bangkok via Africa do Sul ou em vôos diretos, Europa, inclusive a França e Londres, o adulto ou criança ocupando assento, tem direito a 2 (duas) bagagens
com 32 quilos cada uma, nas seguintes dimensões: comprimento + |argLira + altura = 158 cm.

3.4.14. O peso maximopara bagagensdespachadas (peso permitido pela franquia + excedente) com conexõese/oudestino final para a Europa será de 32
(iuilos por volume e de 45 quilos para a América do Norte e para a América do Sul. Não será permitido despachar bagagens com peso superior.

3.4.15. Ja para Voos iniciados na Europa operados em aeronaves da TAM e outras transportadoras aereas, será utilizado o sistema de peças, cuja franquia
permite ao Passageiro despachar 2 (duas) bagagens de até 23 quilos em cada uma e medida linear máxima de 158 cm, Exceção: Voos iniciando em Frankfurt
onde a franquia na classe econômica são 2 (dois) volumes de 23 quilos em cada uma e dois volumes de 32 quilos em cada uma para a classe executiva.

3.4.16. Voos iniciando no Reino Unido a franquia de Bagagem é de 2 (duas) peças de 32 quilos em cada um delas.

3.4.17. Caso as bagagens excedam os limites expostos, serão aplicadas cobranças de acordo com o parâmetro excedido:
- Sera' aplicada uma cobrança para o excesso de Bagagem quando ocorrer excesso em quantidade de peças, ou quando o tamanho do volume for ultrapassado,
ou quando o peso for ultrapassado em quaisquer das bagagens a serem despachadas.

- Serão aplicadas duas cobranças para excesso de Bagagem quando ocorrer excesso em quantidade de peças e tamanho, de peças e peso, ou ainda de
tamanho e peso em quaisquer das bagagens a serem despachadas.

- Serão aplicadas três cobranças para excesso de Bagagem quando ocorrer excesso em número de peças, tamanho e peso em quaisquer das bagagens a
serem despachadas.

3.4.18. As bagagens que transitam na Europa não podem ter mais de 32 quilos, pois as esteiras locais estão programadas para não receber bagagens em
peso superior a este.

3.4.19. Para Voos com destino a Argentina, Chile, Uruguai, Paraguai, Venezuela e Colômbia, a quantidade máxima para Bagagem para adulto ou criança acima
de 2 anos é a seguinte: a) classe econômica: 23 quilos; b) classe executiva: 33 quilos; c) primeira classe: 43 quilos.

3.4.20. Nos Voos com destino ao Peru (Lima), a franquia tie Bagagem despachada é a seguinte: a) classe econômica: 45 quilos; b) classe executiva: considerar
66kg (WC). Além disso, bagagens acima de 45 (iuilos não poderão ser aceitas no check~in, devendo o Passageiro com um volume acima de 45 quilos, dividir o
peso excedente em outro volume ou despachar a Bagagem como carga.

3.4.201 Para o transporte de animais e excesso de Bagagem, será cobrada pelo governo peruano uma taxa de 19% (dezenove por cento) sobre o valor total
das cobranças.
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3.4.21. A franquiade Bagagemdespachadaem Voosde ou para a Bolíviaé a seguinte: a) classeeconômica:30 quilos; b) classeexecutiva: 40 quilos.

3.4.22, Quando o Bilhete inclui conexões entre Voos Domésticose Voos Internacionais prevalecerá o sistema e o correspondente limite de franquia de
Bagagem, estabelecido para Voos internacionais.

3.5.BTENSESPECIAIS- ACEITAÇÃOECOBRANÇA
3.5.1. Em Voosnacionais,a aceitaçãoe cobrança para transporte dos itens especiais,serão realizadasda seguinte forma, sendo certo que esta enumeração
não é exaustiva, podendo ser ampliada a qualquer momento:

a) Bicicletas: Serãoaceitasnormalmentecomo Bagagemdespachadacom os pneus vazios, pedaisremovidose guidão alinhado.

b) Cadeira de Rodas: Nãoe cobradoexcessode Bagagempara transporte de cadeirade rodas, poiseste é um equipamentode apoiodo Passageiro.

c) InstrumentosMusicais:PoderãoseraceitoscomoBagagemdecabinedesdequeo volumeseenquadrenopesoe dimensõesdafranquiapermitidapara
Bagagemdemão.Casocontrario,seraacomodadanoassento,desdequeo Passageirofaçaumareservapréviade maisLimassentonamesmaTarifae classe
de serviçodo Passageiro,sem direito a mais uma franquia de Bagageme o instrumento nãopese maisque 75 kg (165 lbs).

d) Violoncelos:O transportede Violonceloé permitidosomenteocupandoum novoassentoou transportadocomocarga. Paraefetuara reservado
instrumento na cabine de Passageirosde seu Voo, contate nossa central de atendimento com antecedência ou contate nossa central de TAM Cargo
(www.tamcargo.com.br).

e) Equipamento de golfe (incluindo bolsa com tacos e sapatos): Se o equipamentode golfeexceder a franquia aplicada, o excessode Bagagemcobrado
será o equivalentea 50% do valor da taxa de excessode Bagagemaplicávelao itinerário.

f) Equipamentode esqui (de neve ou aquático): Entende-sepor equipamentode esqui,par de esciuispara neveou Snowboardacompanhadode
acessórios(parde botas,parde bastõesouumapranchade esquiar)ouumpardeesquisaquáticosconvencionaisoudotipoSlalom.Seo equipamentode
esquiexcedera franquiaestabelecida,a taxade excessode Bagagema ser aplicadasera'de 33% do valorda taxade excessode Bagagemaplicávelao
itinerário.

3.5.2. Ja'emVoosinternacionais,a aceitaçãoe cobrançadositensespeciais,serãorealizadasda seguinteforma,sendocertoqueestaenumeraçãonãoe'
exaustiva, podendo ser ampliada a qualquer momento:

a) Televisorese monitorescom Plasma/LCD:Paratelevisorese monitoresacimade26polegadase cornaté45 quilosé cobradoparaotransporte,ovalor
de US$ 450,00, por aparelho.Televisorese monitorescom pesosuperior a 45 quilosnãoserãoaceitospara o transprte.

K, b) Bicicletas:SerãoaceitasnormalmentecomoBagagemdespachadacompneusvazios,pedalretiradoe guidãoalinhado.Quandoexcedercobra-se100% da
taxa normalmente cobrada pelo excesso de Bagagem.

c) InstrumentosMusicais:PoderãoseraceitoscomoBagagemdecabinedesdequeovolumeseenquadrenopesoe dimensõesdafranquiapermitidapara
Bagagemdemão.Casocontrário,seráacomodadanoassento,desdequeo PassageirofaçaumareservapréviademaisumassentonamesmaTarifae classe
de serviçodo Passageiro,sem direito a mais uma franquia de Bagageme o instrumento nãopese maisque 75 quilos(165 lbs).

d) Equipamentode golfe ((incluindo bolsacomtacose sapatos): Seoequipamentoexcederdegolfea franquiaaplicada,oexcessodeBagagemcobrado
sera' o equivalente a 50% do valor da taxa de excesso de Bagagem aplicável ao itinerário.

e) Equipamentode esqui (de neve ou aquático): Entende-sepor equipamentode esquipar de esquispara neveou snowboardacompanhadode
acessorios(parde botas,parde bastõesouumapranchadeesquiar)ouumpardeesquisaquáticosconvencionaisoudotipoSlalom.Seo equipamentode
esquiexcedera franquiaestabelecida,a taxade excessode Bagagema ser aplicadaseráde 33% do valorda taxade excessode Bagagemaplicávelao
itinerário.

f) Equipamentosde Windsurf(prancha, mastro e vela) e Pranchade Surf com comprimentomáximo de 274 cm: estãoinclusasna franquiade
Bagagemdo Passageiro.A quantidade de pranchas nãodeve exceder 03 volumes(independentedo númerode cases).

3.5.3. As taxas acima descritas somente serão aplicadas para o transporte de um único equipamento. No caso em que ultrapassar o limite para cada
equipamento,será cobradaa Tarifa de excessode Bagagemnormale integral, aplicávelao itinerário.

CAPÍTULO 4 - RESPONSABILIDADE DO PASSAGEIRO

4.1. São deveres dos Passageiros, sob implicações de adoção de medidas de segurança:
a) apresentanse,paraembarque,munidode documentolegalde identificaçãona horaestabelecidapeloTransportadornoBilhetede passagem;b) estar
convenientementetrajadoe calçado;c) obedeceraosavisosescritosa bordooutransmitidospelatripulação;d) abster-sede atitudequecauseincômodo,
desconfortoou prejuízoaosdemaisPassageiros;e) nãofumara bordo;f) manterdesligadosaparelhossonoros,eletrônicose de telecomunicações,que
possaminterferirnaoperaçãodaaeronaveouperturbara tranqüilidadedosdemaisPassageiros,excetoquandoliberadospelatripulaçãodoVoo;g) nãofazer
usode bebidasquenãosejamaquelaspropiciadaspeloserviçodecomissariadaempresaTransportadora;h) nãoconduzirartigosperigososnaBagagem;i)
não acomodara Bagagemde mão em localde trânsito dos Passageirosou em locaisque interfiram nas saídas de emergência; j) manter sob sua guarda e
vigilância,enquantopermanecernoterminaldePassageiros,todaasuaBagagemdevidamenteidentificada;e, l) nãotransportarBagagemquenãosejadesua

' propriedade ou que desconheça o seu conteúdo.

4.2. Osdeveresestabelecidosna cláusula4.1 supra sãoexemplificativose nãotaxativose oTransportador podera'adotar as seguintes providências:
a) impediro embarquede Passageiroalcoolizado,sob açãode entorpecentesou de substânciaque determine dependênciapsíquica;
b) impediro embarque de Passageiroque nãose encontre convenientementetrajado e calçadoou que tenha se recusadoa um controlede segurança;
c) a TAM,de acordocomo seulivree razoávelentendimento,poderárecusaro transportedoPassageiroqueapresentoucomportamentoirregularemVoo
anterior e que pode comprometer novamente a segurança do Voo;
d) obstaro transportede Passageiroque nãopagoua Tarifa,impostos,taxaouencargosaplicáveisaoBilhete,ou quenãoapresentaa documentaçãode
viagemválidaparaentrarnumpaisquetenhadestinoouestejaemtrânsito,ouainda,queapresenteBilheteadquiridoindevidamenteempontodevendanão
autorizado ou objeto de fraude;

e) impediro transportedo Passageiroou Bagagempor qualquerLegislação,regulamentoou determinaçã0BPÍÍCÉVEÍ:3d0t3iid0CIUBÍSQUEFOUÊFBSmedMãS.
visando resguardar a segurança do Voo.

4.3. O comandanteda aeronaveexerce autoridade sobre as pessoase as coisasque se encontram a bordo, podendo, para manter a disciplinaa bordo fazer
desembarcar, na primeiraescala, o Passageiroque: 1) venha a encontrar~senas situaçõesreferidasnos itens acima; 2) torne-se inconveniente,importunando
os demaisPassageiros;3) recuse obediência'asinstruções dadas pela tripulação; 4) comprometaa ordem ou a disciplina; ou 5) ponha em risco a segurança
da aeronave ou das pessoas e bens a bordo.

4.3.1. Nocaso de ocorrênciascom Passageirosinclisciplinadosà bordo, para garantia da segurança dos demais Passageiros,podera'a TAM acionara Polícia
Federal, ou órgão policial competente.

4.4. Seo Passageirodercausaaoseudesembarquenoaeroportodeescalaouconexão,porqualquercircunstância,nenhumvalorlheserádevidoa titulode
reembolso do trecho não realizado.

4.5. Conformedispõeas normas brasileirasvigentes, caso o Passageirose recuse em submeter-se à inspeçãode segurança da aviaçãocivil no aeroportoem
que estiver embarcando, sera' negado o seu acesso às áreas restritas de segurança, bem como seu embarque na aeronave.

CAPÍTULO 5 ~ PASSAGEIRO soa CUSTÓDIA

5.1. O transportede Passageiroou Passageiromenorde idadesobcustódiade autoridadepolicialem voonacional/doméstico,realizar-se-amedianteo
cumprimentode todosos requisitosexigidosnoProgramaNacionalde Segurançada AviaçãoCivil- PNAVSEC-Decreto7.168, de 05de maiode 2010. A
apresentaçãoe identificaçãopara o embarque deverá ocorrer no prazo minimode 2 (duas) horas de antecedênciado horáriode partida do voo.

5.2. OtransportedePassageirosobcustódiaJudicial,emvoointernacional,deveserprecedidodecomunicaçãopréviacomoDepartamentodaPolíciaFederal,
a INTERPOL.,a AdministraçãoAeroportuáriaLocale Consuladodo paísde destinodo Passageiroe coma TAMparaconduçãodo transportee eventual
escala/conexão.ATAMdeve seguir os mesmosprocedimentosutilizadospara o Passageirosob custódiade autoridadepolicial.
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CAPÍTULO s - DA RESPONSABILIDADE oo TRANSPORTADOR

6.1.OTransportadorrespondeporeventuaisdanoscausadosaoPassageiroeaBagagem,ocorridosduranteaexecuçãodocontratodetransporteaéreo.
6.2.RespeitadasascondiçõesprecedentesprevistasnasLegislaçõesvigenteseaplicáveis:(a)aresponsabilidadedoTransportadorpordanosserálimitadaàs
ocorrênciasemsuasprópriaslinhas,excetonocasodeBagagemdespachadas/registrada,emqueoPassageiropossuiodireitodereclamarcontraoprimeiro

t ouojltimoTransportador.QuandoumTransportadoraéreoemiteumBilheteparatransporteemlinhasdeoutroTransportadoraéreo,atuaapenascomoseu' agente;(b)aTransportadoranãoéresponsávelpordanosaosPassageirosouaBagagemnãodespachada/registrada,desdequetaldanonãosejacausado
pornegligênciadaTransportadora;(c)aTransportadoranãoseresponsabilizaporqualquerdanodiretoeexclusivamenteprovenientedocumprimentode
quaisquerLegislações,regulamentos,ordensouexigênciasgovernamentais,oudafaltadecumprimentodessasleisporpartedoPassageiro;(d)qualquer
exclusãooulimitaçãodaresponsabilidadedaTransportadoraapIicar-se-áeaproveitaráaosagentes,empregadose representantesdoTransportador,ea
qualquerpessoacujaaeronavesejausadapeloTransportadorparatransporteeaosrespectivosagentes,empregadoserepresentantes.

6.3.Ostermosecondições,bemcomooslimitesdaresponsabilidadedaTAMpordanosa umPassageiroouàsuaBagagem,nosvoosdomésticos,são
estabelecidos no CBA.

6.4.ATAMnãosera'responsabilizadanaocorrênciademotivodeforçamaioroucomprovadadeterminaçãodaautoridadeaeronáutica.

6.5.ATAMsomentepoderáserresponsabilizadanostermosdesuaresponsabilidadecontratual,naformadoslimiteslegaisdispostosnasLegislações
aplicáveis e específicas.

6.5.1. PordanosaosPassageiros,serão excludentesde responsabilidadeà TAMas hipótesesde:
a) falecimentooulesãoqueresultar,exclusivamente,doestadodesaúdedoPassageiro;
b) acidenteque decorrer de culpa exclusivado Passageiro;
c) caso fortuito ou força maior.

6.6.Oshorários,itinerários,aeronavesindicadosnosBilhetes,quadrosdehoráriosouporqualqueroutromeio,poderãosofreralteraçõese/ousubstituições,
cabendoaoTransportador,quandopossível,acomunicaçãoaosPassageirosoucanalemissordoBilhete.

6.7.ATAMnãoseresponsabilizaporatrasosocorridosemconexõescausadosporaeronavesdeterceiros,excetonosvoosemCodeshare.

6.8.ATAMnãoseresponsabilizaporatrasosemconexõescausadosporReservasefetuadasporterceiros,cujosrespectivoshoráriossejaminsuficientespara
a realização da conexão.

6.9. Nas viagens nacionais:

6.9.1.Emcasodeatrasonoaeroportodepartidapormaisde4(quatro)horas,oTransportadordeveráoferecerasseguintesalternativasaoPassageiro:I - a
*à* reacomodação:a)emVoopróprioqueofereçaserviçoequivalenteparaomesmodestino,naprimeiraoportunidade;b)emVoopróprioaserrealizadoemdata

ehoráriodeconveniênciadoPassageiro;II - oreembolsodovalorintegralpagopeloBilhetedepassagemnãoutilizado,incluídasasTarifas.OTransportador
tambémpodera'ofereceraoPassageiro,nashipótesesdestacláusula,aopçãodereacomodaçãoemVoodeterceiroqueofereçaserviçoequivalenteparao
mesmo destino.

6.9.2.Emcasodeatrasonoaeroportodeescalaoudeconexãopormaisde04(quatro)horas,oTransportadordeveráoferecerasseguintesalternativasao
Passageiro:I -areacomodação:a)emVoopropriooudeterceiro,queofereçaserviçoequivalenteparaomesmodestino,naprimeiraoportunidade;b)emVoo
próprio,aserrealizadoemdataehorariodeconveniênciadoPassageiro;II - oreembolso:a)integral,asseguradooretornoaoaeroportodeorigem;b)do
trechonãoutilizado,seodeslocamentojárealizadoaproveitaraoPassageiro;III -aconclusãodoserviçoporoutramodalidadedetransporte.
6.9.3.EmcasodecancelamentodeVooouinterrupçãodoserviço,oTransportadordeveráoferecerasseguintesalternativasaoPassageiro:I - a
reacomodação:a)emVooprópriooudeterceiroqueofereçaserviçoequivalenteparaomesmodestino,naprimeiraoportunidade;b)emVoopróprioaser
realizadoemdataehoráriodeconveniênciadoPassageiro;II ~oreembolso:a)integral,asseguradooretornoaoaeroportodeorigememcasodeinterrupção;
b)dotrechonãoutilizado,seorleslocamentoja'realizadoaproveitaraoPassageiro;III -aconclusãodoserviçoporoutramodalidadedetransporte.
6.9.4.Emcasodepreteriçãodeembarque,oTransportadordeveráoferecerasseguintesalternativasaoPassageiro:I - areacomodação:a)emVoopróprioou
deterceiroqueofereçaserviçoequivalenteparaomesmodestino,naprimeiraoportunidade;b)emVooaserrealizadoemdataehorariodeconveniênciado
Passageiro;II - oreembolso:a)integral,asseguradooretornoaoaeroportodeorigememcasodeinterrupção;b)dotrechonãoutilizado,seodeslocamento
já realizadoaproveitaraoPassageiro;III - a realizaçãodoserviçoporoutramodalidadedetransporte.

6.9.5.Noscasosdeatraso,cancelamentoouinterrupçãodeVoo,berncomodepreteriçãodePassageiro,oTransportadordevera'asseguraraoPassageiroque
comparecerpara embarque o direito a receber assistênciamaterial.

6.9.6.AassistênciamaterialconsisteemsatisfazerasnecessidadesimediatasdoPassageiro,gratuitamenteedemodocompatívelcomaestimativadotempo
deespera,contadosapartirdohoráriodepartidaoriginalmenteprevisto,nosseguintestermos:
a)superiora1 (uma)hora:facilidadesdecomunicação,taiscomoligaçãotelefônica,acessoainternetououtros;
b) superiora 2 (duas) horas: alimentaçãoadequada;
c)superiora4(quatro)horas:acomodaçãoemlocaladequado,trasladoe,quandonecessário,serviçodehospedagem.

6.9.7.OTransportadorpodera'deixardeoferecerserviçodehospedagemparaoPassageiroqueresidirnalocalidadedoaeroportodeorigem.

“yr 6.10. Nasviagensinternacionais:

610,1AreparaçãodosdanosparaVoosinternacionaisobedeceaoslimitesestipuladosnaConvençãodeMontrealeLegislaçõesaplicáveisevigentes.

6.11. Regras aplicáveis a Voos internacionais:

6.11.1. Passageirosemviagemtendocomodestinofinaloucomoescalaumpaísdiferentedopaísdeorigem,ficaminformadosqueoprevistonaConvençãode
Montreal,podeseaplicaratodaaviagem,incluindoqualquertrechodentrodopaísdeorigemoudedestino.

6.11.2.OTransportadore'responsávelpelodanocausadoemcasodemorteoudelesãocorporaldeumPassageiro,desdequeoacidentequecausouamorte
oualesãotenhaocorridoabordodaaeronaveoudurantequaisqueroperaçõesdeembarqueoudesembarque.

6.11.3. OTransportadoréresponsávelpelodanocausadoemcasodedestruição,perdaouavariadaBagagemdespachada,nocasoemqLieadestruição,
perdaouavariatenhaocorridoa bordodaaeronaveoudurantequalquerperíodoemquea Bagagemdespachadaseencontresobacustódiado
Transportador.Nãoobstante,oTransportadornãoseráresponsávelnamedidaemqueodanosedevaànatureza,aumdefeitoouaumvíciopróprioda
Bagagem.

6.11.4.OTransportadoréresponsávelpelodanoocasionadoporatrasosnotransporteaéreodePassageirosouBagagem.Nãoobstante,oTransportadornão
sera'responsávelpelodanoocasionadoporatrasoseprovarqueeleeseusprepostosadotaramtodasasmedidasqueeramrazoavelmentenecessáriaspara
evitar o danoou que lhes foi impossivel,a um e a outros, adotar tais medidas.

6.11.5.OTransportadornãopodera'excluirnemlimitarsuaresponsabilidadequenãoexcedade113.100DireitosEspeciaisdeSaqueporPassageiroportlanos
aPassageirosabordodesuaaeronave.Poroutrolado,uTransportadornãoseráresponsávelporessesdanos,namedidaemqueexcedade113.100Direitos
EspeciaisdeSaqueporPassageiro,seprovaque:a)odanonãosedeveuanegligênciaouaoutraaçãoouomissãodoTransportadoroudeseusprepostos;b)
o danose deveu unicamentea negligênciaou a outra açãoou omissãoindevidade um terceiro.

6.12.Passageiros,emvoosinternacionais,comorigemoudestinoparaosEstadosUnidosdaAmérica,paraeventosocorridosnosEstadosUnidosdaAmérica,
sera'aplicadooPlanodeAssistênciaaoPassageiroeoPlanodeContingênciadeAtrasoemPista,conformeregulamentaçãoexpedidapeloDepartamentode
Transporte dos Estados Unidos da América - DOT.

612.2. EmcasodeatrasodeVoo,superiora(i4(quatro)horas,estandoaaeronaveparadanapistadeumaeroportodosEstadosUnidosdaAmérica,
conformeoPlanodeContingênciadeAtrasoemPista,osPassageirospoderãodesembarcar,salvoseocomandantenãoautorizarporquestõesdesegurança
ouseaAdministraçãodoAeroportoinformaraocomandantequeodesembarquecausaráinterrupçãosignificativanasoperaçõesdoaeroporto.

6.12.3.EmcasodeatrasodeVoo,estandoaaeronaveparadanapistadeumaeroportodosEstadosUnidosdaAmérica,oTransportadordevera'proporcionar
alimentaçãoadequadaeáguapotável,emnomáximoO2(duas)horasapósoocorrido,salvoseocomandantenãoautorizarporquestõesdesegurança..Além
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disso,enquantoa aeronavepermanecernapista,o TransportadorgarantiráaosPassageiros,instalaçõessanitáriasadequadase assistênciamédica,se
necessário.

6.12.4. EmcasodeatrasodeVoo,estandoa aeronaveparadanapistadeumaeroportodosEstadosUnidosdaAmérica,oTransportadordevera'notificaros
PassageirossobreostatusdoVooa cada30(trinta)minutos,inclusivesobreo motivodoatraso,quandoconhecido.Alémdisso,oTransportadordeverá
tambémnotificarosPassageirosacada30minutossobreapossibilidadededesembarcaremdoavião,casoestejanoportãodedesembarqueouemoutraárea
que tirermita o desembarque, com a porta aberta, se for o caso.

6.13. Nos Voos em Codeshare:

6.13.1. NosVoosem Codeshare,excetuandoos Vooscomorigemoudestinoparaos EstadosUnidosda America,as companhiasaéreasrespondempor
eventuais danos causados ao Passageiro e a Bagagem, ocorridos durante a execução deste contrato.

6.13.2. NosVoosemCodesharecomorigemou destinoparaos EstadosUnidosda América,o Operadorrespondepelotransportee poreventuaisdanos
causados ao Passageiro e a Bagagem.

6.14. NosVoosInternacionaiscomorigemoudestinoparaa Europa,seráaplicadaa ResoluçãoEuropéiaCE2111/2005 de 14.12.2005, e oTransportadorou
agênciadeturismoautorizadainformaráaoPassageiroacompanhiaaéreaoperadoradovoo.Quandoa identidadedacompanhiaaéreaoperadoradovoonão
estejadisponívelnoatodareserva,oTransportadordeveráinformaraidentidadedacompanhiaaéreaoperadoradovootãologopossível.

CAPÍTULO 7 - PASSAGEIROS ESPECIAIS

7.1. SãoconsideradosPassageirosespeciais:Passageiroscomnecessidadedeassistênciaespecial(pessoasportadorasdedeficiência,idososcomidadeigual
ousuperiora sessentaanos,gestantes,lactantese pessoasacompanhadasporcriançasdecolo,criançasdesacompanhadase pessoascommobilidade
reduzida), enfermos e menores.

7.1.2. OembarquedePassageirosespeciaissera'realizadodeacordocomosprocedimentosinternosdaTAM,bemcomoemobservância'asLegislações
vigenteseespecíficas.Paramaioresinformações,consulteaTAMatravésdosseustelefonesousite,descritosnaúltimacláusuladesseContrato.

7.1.3 Emrelaçãoàspessoasportadoresdenecessidadesespeciaisoumobilidadereduzida,aTAMatuarácomadiligêncianecessáriaparaocumprimentodas
leisaplicáveissobreosdireitosdaspessoasportadorasdenecessidadesespeciaisoumobilidadereduzidanotransporteaéreo,emcadaumdospaísesemque
a TAM opera.

CAPÍTULO 8 - TRANSPORTE DE ANIMAIS

8.1. OtransportedeanimaisdependerádeexpressaautorizaçãodaTAM,aqualpodeserobtidamediantepagamentodeTarifaespecíficaeobservânciade
requisitos internos e legais.

8.2.Emrazãodoembarque,oPassageirodeveráapresentardocumentosdoanimal,fornecidoporórgãoestatalcompetentee/oupormédicoveterinário.

8.2.1. Aapresentaçãodosdocumentosacimareferidosnãogaranteaprovaçãodotransportedoanimal.

8.3.Otransportedecãotreinadoparaconduzirpessoaportadoradedeficiênciavisual,quedependainteiramentedocão-guia,serápermitidonacabinede
Passageiros,emadiçãoafranquiadeBagagemelivredepagamento,desdequeapresentadoosdocumentosnecessários.

CAPÍTULO 9 - DADOS PESSOAIS

9.1. OPassageiroreconhecequeosdadospessoaisqueforneceuàTransportadorasedevema realizaçãodeReservas,emissãodeBilhetese prestaçãode
serviçosacessórios,e quetaisdadospodemserrequisitadosporautoridadesgovernamentaisdealgumaslocalidades.Sendoassim,autorizaàTAMa reter
essesdadospessoaise transmiti-Iosparasuasempresassubsidiárias,controladas,filiaisousucursais,bemcomoparaagentesautorizados,instituições
financeiraseoutrasempresasdecartãodecrédito,departamentosgovernamentaisououtrastransportadorasaéreas.

CAPÍTULO 1o - VIGÊNCIA

10.1. Estecontratoentraráemvigorem26deJaneirode2012,revogando-seasdisposiçõesanteriores,epermanecerávigenteatéquesubstituido,acritério
da TAM, por novo contrato.

CAPÍTULO 11 - DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. TodasasdisposiçõesacimapoderãosofreralteraçõesdeacordocomasLegislaçõesaplicáveise vigentesàépocadocontrato.

11.2. EsseContratofoiescritooriginariamenteemportuguêse poderásertraduzidoparaoutraslínguas.Nocasodequalquerdivergênciadeinterpretação
entreaversãooriginalemportuguêse asdemaistraduções,prevaleceráestaversãoescritaemlínguaportuguesa.

11.3. Em caso de dúvidas, reclamações, sugestões e compra de Bilhetes:

- Central de Vendas e Fidelidade: +55 11 4002-5700 (capitais) / 0300 570 5700 (todo o Brasil)

~ Atendimento ao deficiente auditivo: 0800 555 500

- Fale com a Gente (SAC): 0800 123 200

- http:[[www.tam.com.br

;ulÇlílÊ-5700 (CAPlTAlSl, 03D0~f§7l]l-Iá?l)l) (Tflífzíê BRÀSlLl
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_gTAon A$§EM BLÊIÀ GERAL EXTRAORDINÁRIA

.REALIZÀDÀ _EMoz os AGOSTO02120.12

Data¡horaeilocai:-02deagostode?2012,àsléhüohoras;nasedesociai,naAv.Juraridír
n°. 856, Lote 04.,2°'andar, 3d. Ceci',CEP04072-000,na Cidadede São Paulo,Estado_de
São Paulo.

_cohvocagg'°o:Dispensadaem Virtude do comparecimentode acionista'única ~ TAMS/A-

_E3314 Marco Antonio Boiogriav- Presidente e' Fabiana Wlhena Vendítt¡ - Secretária.

guowm: Presente a acionista única TAM S/A.

g_rdem- 'db dia: 'Deiiberar sobre (í) alteração do Estatuto Social da Companhia para. que
.referido 'estatuto passe ja viger na' forma do Anexo I, o _qual constitui parte. integrante e

indissociávelda presente/ata("Anexo17'); (ii) pedidos.derenúnciaapresentados'pelosSrs.
José- Zaidan Maiuñ_ @áudio da Costa e Nelson Mitjàuhitie Shinzatc; (iii) alteração na

nomenclatura do cargo do atual Diretorçsr. Ruy Antonio iviendes_Amparo e (Iv) eleição dos

Srs. Daniel Levy para o “cargode' Diretor Financeiroe CláudiaSender Ramirez :para o cargo
de Diretora Comercial.

Dgiibggg. @g5 Pele voto da acionista única, foram tomadasias seguintü deliberações:

(í) Aprovada a aiteragãã do estatuto social. da companhia?, que passa a viger na forma do

I, o grualconstitui.parteintegranteeindissocíáveidapresenteata;

(ii.) Foram recebidos macetes' os pedidos-de renúncia apresentadospelos Srs. José Zaídan
Maluf¡ Cláudio. da Gosta e Nelson Mitsuhide Shinzato. Aproveífou-se a .o-portunídadepara

preetar,«aosDiretoresrenunciantes¡profundosagradecimentospelosserviços Prestadosà
Companhia;

(iii)Aprovadaaaitexa-_ção_anomenclatura.domrgp;Joguei_A_W:§§ÍÊCB*PÍES¡CÍETWÊ¡ÍST-RUY' ' A 4'.. . . . ' "uaabüãâçFu-,o "m.AntonioMendesAmparo-paraDiretorde0pe TAHim**h'M. _ l

;m &LnemoMun$,u,5à::1:e§cw _.

, admihistmderde ' .
n "CPF/MF sob o n°

Â

' Emcwgímiudnuan»¡ ,
ÉâTâÊÊLÍ3*m'-nagaqundocn.

brasiieir

à???
(iv) Aprovar a eleição dos zsrs. DANIEL
empresas, portadorda .cédulade identidade

-oa

ao
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041020-12537-*583para'o cargodaDiretorHnanceim~e'CLÁUDIASENDERmmmez,
brasileira,casada,administradora,portadoradacéduladeídentídadeRG_n°'23.417.46i-4e
inscritanoCPFfMEsobo n°'282.512.058-90,parao cargode.DiretoraComercial,ambos
.comendereço*comercial'naAvenidaJurandirn°856.,hangarVH,nacidadedeSãoPauloe

c:-

"EstadodeSãoPaulo;'Os'diretoresoraeleitoscumprirãomandatounificadodeacordocomo
'estabelecidoparaos'demaisdiretores','Marco'AritonmBologna-. DiretorPresidentee Ruy

tonio MendesAmparo- _Direàorde- Operações,eleitosnas AssembleiasGerais
Enraordináríasrealizadasem 10 de fevereirode 2012 e em 'D1 de agostode 2011,
respectivamente,encerrando-se,portanto,em30.:ie-abrilde'2013.:OsDiretoreseleitos
'declaramnãoestarem"íncursosemnenhumcrimequeosimpeçamde desempenhar
atividademercantile, ainda,nãoestão»inabilitadosparaíttanto,nos'tenhasdalei.Aposse
dosDiretoreseleitosdfar-se-ão'mediante.assinaturadorespectivo''TermodePosseno
competente .livro.

.Deelaraáesfínáís:Foiautorizadaalavraturadapresenteata'naformasumária;de
acordo'como.dispostonoparágrafo1° doartigo130daLein°.6.404/76'.

Encerramerrtg:Nada.maishavendo.tratare comoninguémquisessefazerusodapalavra,
foram.encerradosostrabalhos:coma lavraturadapresenteata,que;apóslidaeaprovada
pelospresentçsgfdiportodosassinada.SãoPaulo,02deagostode2012.MarcoAntonio
Bologna- Presidenteda'Mesa;FabianaVilhenaVenditti- Secretária;Acionista:TAMSA.
porMarcoAntonioBologna'eRuyAntonioMendesAmparo.Cópiafieldaatalavradaem
livro próprio.

Fabiana Vilhena Vendítti

Secretária

' 471:."
_ “nessa '

"reg
»um ..«aU-TBrlaz-ãâeã-Jwlnpn_,

,apyag-:chzsu-exneku-M#
conteraçbfno nvychñlvd°

' Tan-MVK¡ :E
~ “bãünuiiu

-v l D.v Éâiasms/

Num. 26287030 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



-r- -rn- ›o¡.

.". r o
um. n¡uma_
v

?^v Flv-c- u",

"no .

~ .z

AnexoI àatadaAssembleia_-Extraárcflnárià,cefeôráííaem02deagostode2012
a:

" "- fúwfnqr

ESTATUTO SOCIALDA _
TAM - LINHAS AÉREAS 5.1:.

CAPÍTULO 'I - Razão-Social, Sede, Fo ro., .Obfefo “Social, e- Prazo

Arggo' I - ATAM - LINHAS'AÉREAS SA., é umasociedadeporaçõesregidap«oreste
Estatuto. Social e-pelasdisposições legais-aplicáveis..

Ârtígg'2 ›-'ASociedadetemsuasedee foroheMunicípio'de'SãoPaulo',EstadodeSão
Paulo, na- AveniderJurandlr, 856,_Lote 4, 2° andar, podendo, por deliberaçãoda
AssembleiaGerai, abriiáefecharfiliais, escritórios_e*quaisqueroutrosestabeiecimentos,
em qualquer parte do território naçíonai ou no .eder-íon.

&rtígo 3 «A Sociedade tem por' objeto:

(a) Expioraçãodos serviçosde.transporteaéreoregula?de passageiros,cargasou
maiaspostais,naconformidadedalegislaçãoVigente;

(byíxpioraçãode atiyidadescorxxpierhentaresdeserviçosde-'transporteaéreopor
fretedepassageiros,cargase malas-postaís; '

(c) Prestaçãode serviçosde manutenção,iñeparaãode aeronaves,própriasoude
terceiros, motores, partes e peças;

(d) &Jrestaçãodeserviços-“dehangaragemdeaeronaves;
(e)Prestaçãode -fserviços-de atendimentode pátio e pista, abastecimento,de

comissária_ de bordo -e ñmpeza de aeronaves;

(f) Prestaçãodeserviçosde engenharia,assistênciatécnicae-demaisatividades
relacionadas à' indústria aeronáutica;

_(;g)~Realizaçã'o"de_instruçãoeatreínamento,reiacíonadosais-atividadesaeronáutícas;
(h) Análise e' desenvolvimento de programase sistemas;
(í) 'Comprae.vendacfepeças;acessóriose equipamentosaeronáuñcos:e

Desenvolvimento'e execuçãode outrasatividadesconexas,correlatasou
cpmpiemenfares-ao-transporteaéreo,alémdasacimaexpressamente*elencadas.

Ãrtigdd» - O'prazo'deduraçãoda Sociedadeéíndeterrhínado.

CAPÍTULO n - cagita¡ Soda? e-Agões

Artigo5 - O capital'saci-ai,sLrbscritoe integralização,'totaiizaR$752.7'2'7.879,84
(setecentose.-siinqüentae doismilhões,setecentose_vintee setemil,oitocentose
setentae novereáíse oitentae quatro-centavos),divididoem2.064.602(doismilhões,
sessentae quatro-míl,seiscentose duas?açõesordináriasnominativas,'semvalor
nomiàareitndivísíveis em relação 'aSociedade.

.. ,O
71 *da Lei n.

Art-Ego6 - Osacionistas.da.Sociedadeg'
6.404/76,de preferênciaparasübscríçãod_oa
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ParágrafoÚnico- Odireíbotqédzvreferàriciàdecaiãañosdecorridos30(trinta)dias
contadosda deliberação.relativaaoaumentodocapifãl'éóaar

-- 'Cada_açãoordinária_correspondea um voto nas resoluções'adotadaspela
Assembleia» Geral da' Socíede de.-

Artjgo 8 - A _sociedadepode emitir cautelas, .titulos múltiplos ou certificados
representativosde ações,simplesou múltiplos,que'deverão-ser'assinadospor 02(dois)
Diretores, em conjuntmsendo uimdeles, necessari'a=mente,o Diretor Presidente.

Arjjrggâ~ A.Soçiedade;podemantersuasações,.oupartedelas,.emtontasdedepósito,
em nome.de seus titulares, sem emâo de certificadas,.em instituiçõesñnanceiras
autorizadaspelaComissãodeValoresMobiliários- a prestarserviçosdeações
escñtur-ais.

Artigo'110--Os.ÓÍVÍÕEUHQS'OU'boníficações-emdinheiroserão'pagosaosacionistasdentro
do exerciciosocial'em.queforemdeclarados,no-p-razcmáximode'5o (sessenta)días,

' contado da. data :desua declaraçãío,salvo del-iberaçâãoem contrário da AssembleiaGeral.

CAPÍTULO m --Assembleía Geral

Art¡ o 11 - AJ-'ssembieia Geral reúnese, ordinariamente, a cada ano, nos O4í(quatro)
primeiros'meses após o encerramentodo exercíciosocial, e, extraordinariamente,
-sémprequecarmo-tadapelaDiretoria¡pelo-ConselhoPisa¡_oupelos-acionistas,noscasos
previstos em lei.

ParágrafoÚnico- AAssembleiaGeral-serãabertae presididapela:DiretorPresidente,
na suaausênciapor qualquermembroda Diretoria,ou, na ausência'dos Diretores,por
quem'for eleito'pelosacionistaspresentes',.sendoqueo PresidentedaAssembleia,por
sua-vez, indicará o secretário.

Artigo12 ›~'competeprivat-ivamenteà AssembleiaGera¡.deAcionistas,dentrodesuas
atribuiçõeslegaise estatutárias:

(a) Aprovarquaisquer'alteraçõesnoesta-iêutosociai;
(b) Elegerouídesiituir,.aqualquertempo',osadministradoresefiscaisdaSociedade;
(c) Tomar,anualmente,as contasdos'administradorese deliberarsobreas

u demonstraáes-ñnanceiraspor elesapresentadas;
(d) Deliberareautorizaraemissão,'raçompm,amortizaçãoe/ouresgate:deações,

»debêntures'cédulaspignoraticiase hiiaoteár-'i-as,notasprorriissóríase quaisquer
outrostítulosou.valoresmobiliáriosparacolocaçãopública;

(e) suspendero'aercício'dos-direitoszdeacionista;
(f) Deiiberarsobre'aumentosdecapitale sobrea avaliaçãodebensFcomqueo

acionistaconcorrerparaaformaçãodocapitalsoflal' /
'(9) Deiiberarsobrea transformação, i

dissolução e iiquídaçâfo;

' E, sua

52515103?
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(i)
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(k)
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(n)

(o)

(P)

(cz)

(r)

(S)

(t)

(V)

(w)

(x)

(V)

Autorizar os adjminiàjtradforesarcoitfessal-,falençiae requerer a recuperação
judicialdaSociedade#Ê 5.: '~ 'i S'ln' ,, ',

Delibeiarsobrea distribuiçãodê' cliiviüznínâóâ'-anuais,intermediáriosou.
intercalares¡ nos 'temos da lei, e, especialmente sobre a distribuição de
dividendds ¡ñferiorestaos estabelecidos neste Estatuto, bem como deliberar sobre

o pagamento de juros sobre o_capitaf próprio;
Deliberar e autorizar-o regista-roda sociedade ›e/ou depvalores mobiliáños por eia

.eventualmenter emitidos,- nos respectivos organísrnosjobjrativando a colocação
-pühlicade seus valores' mobiiiários;
Deliberar sobre a 'aquisiçãoou manutenção de participação recíproca, na forma
autorizada na ler; _
:Deiíberar sobre a aquisição ou alienação de controle ou a participação da

Sociedade em outras sociedadesou consórcios, criação de' grupo de sociedades
ou de subsidiáriaintegral(inclusivepela aquisiéo de ações]e a admissãode
novos acionismsem sociedade 'subsidiá ria integral. já existente;
Deliberar sôbre 'a'transmissãopu operaão »departicipaçõessocietárias;
Aprovar os planos orçamentários anuais de negóciose os pianos orçamentários
de desepnváivimento; .

Deliberarsobrea “ccintrataçãode.quaisquernegóciosenÊrea Sociedade*esuas
coligadas ou ;seus administradores;
Decidir a respeito da participação 'da Sociedade em negócios que não' estejam
relacionados Íaçonsecuçãodcs respectivos objetivos sociais;
Deliberar sobre aquisição de ações para permanência-em tesouraria, obedecidos

aos Iimitesiegais e-sem.prejuízodo dívidencloobrigatório;
Deñnir e orientar os negócios e os programas de desenvolvimento e
investimento dasocíedad e;

Bcolhere destituiraúditores independentes;
Deiiberar' sobre-a alteração de qualquer' documentoou assunto que tenha sido
objetodeaprovaáoanteriordaAssembleiaGeral,nostermosdesteartigo;
Deliberar sobre exclusão do direito .de preferência;

Formatar' e aprovar o' voto-a ser proferido pela .Sociedade nas assernbieias gerais

de em presas das quais participe;
Deiiberar sobre a' distribuição-a.administradorese.fu'ndonários.âe~verba =atítulo
de participação em resultados; -
Aprovar o uso. de .qualquer marca, nome. ou símbolo que represente o nome,
denominaçãosbcialgazão social ouznomefantasiada Sociedade; e
Aprova-ra aquisíão oucontessão'a.terceirosde'licença-deusoou qualqueroutra
demarca, patenlíeou propriedade industrial einteiectual., incluindo know-how.

captura; I-v - Diretoria.

Artigo13' - A.Sociedade'é administrada-por.umaDiretoria,-fonnadápor'D4(quatro)
membros,acionistas.ou não,.residentesnoBrasil,eleitosporAssembleia.Geral,sendo'
um Diretor' Presidente', um .Diretor Financeiro, um Diretor de Operações e um Diretor
Comercial. ~

Parágrafo 1° - O mandato dos membros da
reeleião¡
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P_a'rágraf7o=2° -. os mernbrfogdá Diretzgri_a“sã'.oinxmtíidpsem seusca-rgos-mediante
assinaturasdotermodeposseno_EiVroJçQK/respondexntegépermanecemnoexerciciode

our-c...

suasfunçõesatéa eleiçãoepossedeseusrsuivastittxftós.'

Parágrafo' '30 - A remuneraão dos membros da .Diretoriasera'. estabelecida
individualmentepela Ássemlq-leíaGeral,com'a devidaobservânciadasdísposiçõesdoart.
152 da. Lei n; 64013076.

.Artigo i4 ~.~.O exercíciode cargo 'ciemembroda Diretoriaprescindede garantia de
gestão'.

Artigo 15 - Os membros_daDiretoriaestão proibidosde usar a razão social da
Sociedade.em transaçõesou em'.documentosfora'do escopodos inter-asasda
Sociedade.

Artigo126- Competeà Diretoria,dentrodesuasatribuiçõeslegaise estatutárias:(a)
deliberarsobre a alienaçãoou oneraçãode bensou direitos, não previstosno plano
'OVFÇEFREFÍÉÉFÍOanualou_pianoorçamentáriode dsenvoivimen-to,até o. valor de R$
IS.OOO'..OOO,GD(quinzemilhõesde reais), cumuiativamente;(b) deliberarsobrea
ceiebraão de quaisquercontratos.ou acordos,assimcomoa realizaçãode quaisquer
pagamentos.,*dispêndiosz-ouinvestimentos,não:previstos'noorçamento-anual,atéo valor
deR$1'5..O00.000,-0O(quinzemilhõesdereais),cumulativamente;e (c) deiibexarsobre
quaisquer›docv_.1men|;os.ou assuntoquetenhasidoobjeto''dedeliberaçãoanterior«da
Diretoria.

Artigo 17'- ?ADiretoriareunir-se-ásemprequeconvocadapeioDiretorPrsidente, por
suaprópriainiciativa'ou5apedidodequaiquerumdeseusmembros¡

Parágrafo1° - 'AsreuniõesdeDiretoriaserãoabertas.coma pressa?damaioriade
seus membros eleitos.

Parágrafo2° - Ásresoluçõesda'biretoñaserãoadotadaspeiovotoda.maioriade'seus
membros¡'isendoquedas reuniõesserãolavradasas respectivasatas¡ que ñcaão-
inscritas no Livro de Atas de Reuniõs da Diretoria.

Artigo18 r- Casoocorraimpedimentodefinitivo,renúnciaouvacânciade qualquer
Diretor,a.Assembieia:Geraldeverá,dentro'denomáximo30(maia)dias,elegerseu
substituto para seNi-rpelo restante do mandato.

Artigo;19 - Observandoo'dispostonosArtigos2e12 e'noParágrafo1° desteArtigo,a
Diretoriapoderádesempenhartodos.osatos_degestãoordináriados-negôcíosda
Sociedade,:especialmente:(a) 'representaraSociedadeemjuizo-ouforadele;(b) ñrtnar
acordos"econtratosdequalquernatureza;(c) adquirir,alienarougravarpropriedade;
(d) contrairempréstimose outorgavr_garantiade qualquernatureza;(e) nomear
procuradores“adjudiciaf'e“adnegotíal",determinandooprazo.deseus.mà*ndatos;que
nocasodeprocuraçãc¡“adxnegetia”nãopodera'sersuperiora.-umanoe no '
procuração_“adjudicia”podera?.serporprazoindetenrni'. ' emitir_
endossarcheques e notas promissórias, emitir e endossa¡-
fomeceraval relativamentea'instrumentosdecréditos-e'

00510

' svmaLossr"
Em':inimiga

e

oe

z_(9)m
'azar
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'abriumovimentar'efecharÊríêditêse ouçrqã'títulospomercía-is;(g) abrir, movimentare
feehar-çontasbancárias;(ñ)r'g<:'n3;n'__^a_ta're -ñznciç'›náríbs,estabelecendoseusdeveres
esaláríos":(i) recab-eredarquiíação,hansígíreréFTuiíEl-'ara direitos,desistir.eassinar
termosde responsabilidade;e' (j) abrir oufechar"filiais,matrizes,agências,escritóriose
'estabelecimentos da Scçíedade.

Parágrafo 1°. - AjSoÇíe-dadepoderá ser representadapor um membro da Diretoria em
conjunto-com um proculàdor, ou por dois procuradores, sempre com base em duas
assinaturas, dentro dos limites estabelecidospara .ospoderes outorgados nas respectivas
procurações;

Parágrafo 2° - Á Sociedade poderá, tambézn, ser representada por um só membro da
Dis-etária.dupor umsô procuradorperantequalquereníídadelegal,.autoridade,órgão_ou
departamento,-desde que 'o membro da Diretoriaou o procurador'tenham sido
formalmente nomeadospela- Diretoria para este .fim.

. z

rr ' Lo v-- Gonselhu. Físdal

Art? o. 20. - A Sociedade tem um Conselho Fiscal, .de caráter não permanente, composto

por O3 (três) membrosefetivose 03 (três) suplentes,que somente.é instaladopor
deliberaçãoda AssembleiaGeral, nos casos'previstosem Lei".

Pará' rafa Único- A Asmmbleia,Geralquedeliberarsobre_a instala-çãodo Conselho
Fiscaldeve, também, eleger seus membrose ñxar sua rernuneraçâfb.

CÀPÍTULOVI - Orçamento Anual e Plano de Negócios

g3-ÍÍigo Z; - Ate'31' de outubrode.cadaexercíciofiscal,o DiretorPresidentee o Direter
l-“manceiro,deverãosuõmeter_paraaprovaçãoda AssembleiaGerais. propostade (a)
orçamento_anuale ,planode negóciosparao ::Iréxlmóexercício'ñscalFOrçamenfo.A-nual”
e “Plano de Negócios Anual", respectivamente); e (b) plano de negócios para os
próximos05 (cinco)exercíciosfiscais@Planode NegóciosPlLÉrlanuaP);'referentesà
sociedadee»suassubsidiárias,deforma consolidada-O OrçamentoAnualeo Plano-de
Negócios.Anual,"bem,como'o «Planode NegóciosPlurianual'deverãoser elaboradosde
'acordo'como estabelecidonoAnexoI aopresenteEstatuto:eemformatoaceitávelpela
Assembleia Geral.

Artigo-22- Noprazode'1"5(quinze)diasúteis,contado''daapresentaçãodoorçemento
Anual,Planode-Negócios.Anuale-Plarib.deNegócios.PlurianualpeloDiretorPresidente,a
¡OssembleíaGeral-devea-á_ser convocadaparaa suaanálise.

Parágrafo1° v Nahipótesede o OrçamentoAnuale o PlanodeNegóciosAnualejouo-
Plano_de Negócios:Plurianual'não_seremaprovados,no todo ou em.parte, pela
Assembleia.Geral,o' DiretorPresidentee o-'Diretor.Financeiro,no prazo_de 30(trinta)
dias,contadodadeliberaçãodaA-ssembleiarGei-al.,deverão'trabalharnaalteraçãodestes
documentosa fim de-.endereçaras preocupaçõese comentáriosdaAssembleiaGeral.

Parágrafo.2° ÂNoprazode10 (dez)diasúteis,contado
Anual,Plano'de NegófosAnuale/ou Plano.de comiam-vom n_ b
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revisados,'pelo'DiretorPceãíciéxitfgldevarágger-conyoqzdgnova«pgsembieíaGeralpara
aprova-Jos..'Nal-¡ipótesede-'a-_gêsgrnbleía_geralnãoaâroyãro.Qrçamen-toAnualeoPlano
de:NegócíosÀnualeloa-l'oPlano'deNegociosPiuríaífúâlffevlsados;do'todoemparte,o
Plano' de Negócios Plurianual para o. exercício social corrente sem! adotado como
Orçamento_Anual e Plano de NegóciosAnual pala @próximoexercicio social.

Lucros e .Perdas

artigo ê - O_exercício social rzolncldlrá' com o ano civil..

Parágrafo_ 1~° - A Diretoria podera' determinar o levantamento de balancetes em
períodos. inferiores a .01 (um) ano, incluíndo, sem 'limitaçãd balancetes semestrais e
trimestrais.

Artigo 24 - A Sociedade -deverâ apresentar a cada um de seus acionistas os segoíntes
relatórios financeiros referentesà Sodedade e'-suassubsíáláríasde form-aconsolidada:

i. No'prazoclaros(cinco.)diascontadodo»encerramento'decadamês,relatóriosda
administração mensais¡ na. forma aprovada pela Assembleia Geral;

ii. No prazo de' 10 (dez) dias contado do encerramento .de. quaisquer dos O3 (três)
primeiros trimestres de @da exercício ñscal, um balanço não 'auditadb da-
Sodedade,referente.aovtrírnestre.emquestão,e as respectivasdemonstrações
não amizades' das operações, alterações na composíào acionária e do' fluxo de
caixa para cada trimestre eriçewaqoe para o, 'período 'compreendido entre' o início
do exercício' ñscjal e o_encerramento de 'tel trimestre, em cada' caso com os
relatóriosComba-ativosem relação'aoexercícioñscalanterior;e

No prazo de 30 (trinta) dias contado .do encerramento de catia 'exercício fiscal, um
-relatófñtr anual, incluíndo (a) balanço .patrimonial e às respectivas demonstrações
consolidadasdas opieltaçá, alterações na composiçãoacionária e fluxo de caixa,
referente ao exercícioencerrado,auditadosde acordocom o IFRS ou outros
principios 'contábeis aprovados pela Assembleia.Geral, em cada caso,
acomgàanhadosdos relatáríos-comparativos'em :relaçãoao exercício fiscal anterior;
e (b) esclarecimentossobrea implementação'dos PlanosApvrovados,na medida
em que se refiram à estratégia do "negócio, cumprimento de metas básicas.,
receitas, despesas, remuneração de executivos, despesas de capitai,
ñnandamentos, seguros, ñuxo-de caixagindiação de agentes' ou 'consultores e
alianças estratégicas.

Artigo 25' --Á Sociedadedevera'manter,bemcomo-devexaadotartodasas providências
- para_quesuas subsidiáriasmantenham,livros e. registroscompletose acurados

referentesaos'seusnegócios.Osreferidoslivros e regístms'Chi/ErgoSEFmantidos_P910
períaãbmínimo:de 10 (dez) .anos,respeitadasasdísposiçõesíiegalsaplicáveis:a'materia

u respectivos
e

Parágrafo. 1,0' - A Sociedade deverá assegurar aos'.
rapresentantes-devidamentecorstifrzídas_oaeessjo
comercial, aos iivros 'e registros'da "Sociedade, 'nha

/,.--
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.sobreSuassubsidiárias.osâÍiiôrfi' estarão/ainda,@Jdireitode às suasex ensas obter. . _ ( _ r o _. . n .,
çópias,examinar-eauditaros,referidosEiyygâf-çfregistros.,4”

r ne «no.-

Parágrafo 4.2?-- A 'Sociedade_forneceráaos seusacionistascópia das ?facial-açõesde
imposbode rendada''Sociedadeede .suassubsidiáriasnomínimocom40(quarenta)dias-
úteis de-anteceriência-datrata ñnal para que sejamentregues.

Art¡ o 25 - Apurado o resuitado do exercício'social e. feitas' as necasáriags deduções
legais, o' lucro obtido .deveter a seguinte destinação:

(a) 5% (cinco por cento) do lucro' iíquídta?para a 'constituição de fundo de reserva
iegaí, -atéoañmite 'de 20% (vinte por cento) ido rcapitai social;

(b)25% (vinte e 'Cincopor cento) do sáldo do letra liquido do -exercicim após' a
.dedução de que trata a alinea' (a) acima, para 'dístríbuião de diviõendo anuai
obrigatório. para os detentores tie-ações;

(c) sempre oqueo montante do divídmdo obrigatório uitrapassar a parcela reaiizada

do,lucro liquido do exercicio¡ a administraçãopoderá-propor, e a Assembieia_sem
aprova-z, destinar' o' excesso ã constituião de reserva de lucros a reaiizar, nos
termos do an. 197 da Lei"n. 5.494/76: e

(d)'o saldo remanescente “terá _a.daki hação .que 'lhe for determinada pera Assembleia
Geral, com base em proposta' Formuiada pela Diretoria.

Parágrafo 1° - O valorpago. ou creditado a tituío. de 'juros _sobrecapital próprio será
imputadoao'dívidendomínimoobrigatóriodoexercício,integrando¡tai valor-omontante
dos.,dividendosdistribuídos peia sodedade para todosos efeitos legais

Axtígo-zz - Dividendos arribuidosia acionistas e não retirados, não rendeáogíuros nem
serão-passíveis de correção monetária e prescreverão por decurso de prazo em favor da
Sociedade 'após demrridos 03 (três) :anos de sua atribuição.

.CAPÍTULO vn - Líau¡da9§a›

Artigo 28 ~ A Sociedadersexáliquiõada mediante a ocorrência dos eventos previstos em
lei e a_Assembieia Gerar¡ determinará a- forma da liquidação assim como elegerá -o
!íquidante e _oConselho Fisca1 que atuará durante o período de liquidação.

*****ÍX*IIÉÍWDFX*bkakrxar

N “x,
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ReguísífosÍ-do orçamento Anual e. Planos .de Negócios.

.1.

i5¡

3.

5.

6.

7.

Um resumo dos ;principais objetivos e metas estratégicas para o próximo exercício
fiscal, inclusive resumo do 'rumo dos negócios' e de todas as premissas
macroecónômícaà edu setor.
Demonstração de resultados' detalhada para .o próximo exercício fiscal. _
Lista detalhada. 'de metas para. os indicadores operacionais. e financeiros mais
importantes da Sociedade e de suas subsidiárias para' o próximo exercicio fiscal e
comparados ao exercício ñscal corrente. __
Projeções detalhadas de. fluxo de caixa para o ~práxim_o›exercício Fiscal, inclusive' pelo
menos o seguinte: '

a. Flúxodetcaixa' proveniente das operações;
b. Fluxo de caixa proveniente 'de \ariaçõal do capital de .giro, discriminado por

item;

c. CAPEX detalhado. separando Eater por 'tipo e outros. investimentos, inclusive,
no «caso'de frota; urna.análise'Compaietíva-decom-praversus arrendamento;

d. Financiamento, inclusive -depali-iamentoda amortizagío da dívida prevista nas
obrigações 'existentes', financiamento da frota e' outras fontes :de financiamento
por tipo;

e. Pdlíticade-dívídendos e premissas; e
f. Qualquer requisito de aumento-ou redução de capital,

.Plano de marketing detalhado'.
Btratégia de gestão de risco. :e hedgí/gg.
Qualquer outra. anáiise -ou informação' relevante que: as ciircunsâncias na ocasião'
possameiéigir ou quzavenham a: ser consideradasneeessárias pela 'administração da
Sociedade, a ñm de: apresentar um piano de «negócios de acordo com as melhores
práticas-empresariais.

r -

visitas da- Piatíonpluriahual .de Ne

Descrição' das tendências atuais 'do setor aéreo regional e mundial =eanálise do
.eventijál-impacto dessastendândas _sobre_a Sociedade'e;suassubsidiárias.
Resumo das premissas rnacroeconõmi-cas e do setor mais importantes para os
próximos cincoexercícios 'ñscaisy inclusive índice de inflação para cada' um deles.
Análise detalhada. 'cia concorrência.
Descrição detalhada' :das .metas e objetivos para os promo-tos cinco exerciciosfsceais
áescreãzendoseus mndamentos. _ ' _
Projeçõesñnancelras de_OS(cinco) anos detalhando- o' seguinte:

a. Demonstração_de resultados;
b. Relação detalhada 'de todos os .Indicadores Qperadonais e. financeiros; e' _
.c. Projeções de fluxo' de' caixa, que deverão incluiç-"todbs os itens acima previstos

sobreío.. Orçamento Anual e Plano' de Negócio.
Qualquer outra análise ou' informação relevante 'que as 'circu-nstâncias:na ocasião
possam:exigirou quevenham.a ser consideradasnecessáriaspelaadministraçãoda
Sociedade, a ñmde apresentar um plano de negócios-de acordo com as melhores
práticas empresariais.

É TAEÉLJCNKFODE;votes- RAF ÇA-aa: TASELIADP _r ç
ALHàÊrÊÊ°ao°3ÊÃÊÊe°ÊE§=. . Í)
mñreçréilàabmmíçbnosc' . r ›coafcwc-zamoyàyiginçil.«ue~ /

jEbnr/(a:mmiízãmb-ngi::m.. ?ã ?.50

Num. 26287030 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



cvecf.t
Ml( -' . «Anizu , 4.x' É'
.n, sggçrangagdencíadeRegqfaçâidãço nhgsmenjltrda› _

êz-nciagefüuãorgàqdéürvoççsn '. ' '
›. r - ' . _, ,;

v

- 2 'y _ _;.$'_ fâw...
h ___ç'›r_êsg=;_t1ile_"yíàf,da- ;êgsemiple[Qegal.,

õzfâgãjàgkàéto'qéífàájzdá___so›5;e_dgdé'ém5íêsánaa_d_e__

És com_gç(a

oí-'dãéuñeñíó''ggualfcdñférebém'~'
. ~ .sw- -r " - " -" “e,

o:alÍge
~.,_- . u .

.-;xi.va.mn.ç...Rog.éri~ol-do§;.'.acaba. .
alistgemReguvlaçãb'eÇíA-Víaçãówcjvíl

. .u

z

-ÍAseucáizkoxómbâÁyízçàabçrynL_ .. . ' ' ' ' , . , fcmñfüâs”, . “'°^°9-_*-5“'3°""
jsgpcansenpenaudexacsnragáac¡_. . . . . . _ . . 5 . - - 43'???°°'PS,_,;§E*_J§,ZÊ$%ÊO$°E¡§

. Gezénçladeomusasdrssmwfñ45°* ' 'v ' _ " '“ rw¡ ¡559313«n '_
'fuícfçw'ixw 5M". swsíêawcsvvàr

4

v.

Num. 26287030 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



.SUBSTAÉELECÍMENÍG

Subsáabeieço,comreservadaiguais,naspessoasdosadvogadosGBJLHEFMEJ. DANTAS,brasileiro.,

_caeado,advogado,'iñsoriio'naQABiSPn?'148724eOAB/R.)a9165.168'e noCPF'm9'256.223.548-70,

?UN Ki LEE; brasileiro,solteiro,advogado,inscritona .OABYSPn?131.696 e OAB/HJ¡19165219 e no

CPF n9i 041.746.608-26,'EDUARDO-'LUIZBROCKbrasñeiro,divorciado,advogadoinscritonaOAB/SP

m991.3.11,OAB/MGn9i20334,'OAB/RJ165.167e.OAB/AC3459e noCPFnã'021;9i0.508-1*6,
SOLANÓDE CÂNIARGO,"brasileiro,.casado,.advogadoinscritona OAB/SPn?'i491754,OAB/MG

nEiZOASOeOABZRLJn9i85.569e noCPi-"ni'i10.480.24-8~14.e, RICARDOANETONEOcomum: DE

REZENDE,brasiieiro,.ca'sado,advogado,inscritona-QAB/SPsobon?77.,9S3~enocPFrne565.i'45.4i8_-
'87',?ASPDRDIEÍLLi,brasiieiro,divorciado,advogadoinscritona OAB/SPm9297.608,OAB/Pi.)m9

168.434,OAB/FRn9-S8.861,OAB/SCng'35.357-A,OAB/BAni*34.908,_OAB/AC4158, CABAL 12.5.40-

A,'OAB/AP27S6-A,OABCESGÍ/?S-A,OAB/ES'23.167,.OAB/GO39.552,OAB/MIXi 3.B7i-A,OAB/MG

155.725, OABJMS'18.605,4,.OAiB/iifi'1-'9i-.023:-A,_-OAB!PA21.074-A,OAB/PE1.82M, OAB/RVi OSS-A,

OAB/RO8640,OAB/SE8774,0ABfF06421~Ae CPFsobo m9i'26.097.60'a«4.1,AFONSOCELSO

FARIADETOL-Eno,brasileiro,casado,advogadoinscritonaOAB/SP'ne231.523,GUSTAVDmesma

TEi-ÍRATEDEEIRA,brasileiro.,casado,advogadoinscritonaOAB/SPsobon"?1781866 noCPFsobn?

248.$9568-6i,'TEREZi51@BETIM»OLIVEIRAREBEERG,biasiíeira,casada,advogada..irzscriiana

OAB/SPsob'o,hP-2475299 rioCPF sobon?296.086.648-80,todosadvogadosdaDantas,Lee, Brooke

CamargoAdvogados,sociedadedeadvogadosregularmente-inscritanaOAB/SPsobonã2940,CNPJ
n? 00.793.316/0001-00,com.escritóriosna AvenidaJusceiinoKubitschek,28, 6.3e' 75 andares,São

Paulo/SP,ospoderesquemeforamconferidosporTAMLINHÀSAÉREAS.S/ârepresentando-a

perariie-osJuizadosEspeciais-"Cíveis,Justiça-Comum,JustiçaFederal.ouÓrgãosdeDefesado

Consumidorem_gerai(PROCON),inclusive,no moita doMinistério'Púbiíoo,emquaiquer'instânciaou

Comarca, podendo-Lisditos procuradores, no exercicio desses poderes, requererem o que ior de direito,

transacionare _substabeiecer-opresentemandatonoiodoouemparte,bemcomo'designarpessoase

assinarcartasdepreposição.paraqueestas:atuemcomoprepostosem:processos!administrativose

judiciais,reciamaçõesjuntoaoPROCON-etodososdemaisórgãosde."Defesa.doConsumidor',inciusize-

noâmbitodo MinistérioPúblico,e praticartodoe .quaiqueratoquenecessário-sejapara o'bome ñei

desempenhociopresente mandato..

SãoPauiowiSdeianeirode201,521
z i xHCr/LLÍUK/ui"B"

TariiajjzeêiiarquesdosReis
0533/3? 273.ü4

Num. 26287030 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



Rua. Tenente Negrão, 166

49.S9,55e 75andares- itaimBibi
Lee 04530-030- SãoPauio- SP- Bresii

BTOCK Tel:+55(u)2149-5400
CgrnQrgo Fax:+55cn)2149-5415publicacêibcaconmbr

www.lbca.com.brADVOGADOS

SU BSTAB ELECIMENTO

SuAlaço,“comgresgívadi;iguais,napessoadoadvogado.(a)Úr/LÚCÉNÓÍD LEI', .inscrito(a)na0A'BI~4102os
poderesespeciñcosquemeforamconferidosporTAMLINHASAEREASSA.sociedade
sediadanacapitaidoEstadodeSãoPaulo,naAv.Jurandir,n°856-lote4-JardimCeci,CEP
04072-000einscritanoCNPJsobon°02.012.862/0001-40,paracompareceremaudiências,
transigirenegociar,proporereceberpropostasdeacordosjudiciaiseextrajudiciais,ceiebrar
acordos,fazercargadeprocessos,extraircópiasdeautos,apresentardefesase
manifestações,nãotendopoderesparaievantamentojudicialdevalores,tampoucoreceber
citaçõeseintimaçõesnosautosdaaçãoaseguirespeciñcada,saivoemcasosdepoderes
especificosparatantonosautosdaaçãoaseguirespecificada:

FTDROCESSOW@(7á7_f7íâ20/5_6/5 ;óp/
VARAECOMARCA íá É?Vá ,

Ú//wà xará/um a.; pague). g

SãoPaulo, de de2015

_fT_ÍL...--::;-"'~~--~';-^~»--.---._. i._._....-... .......-.-.......:;~--..-.-:.:1*r.irr:~.~-...'.-_.~ . ...b

r

FABIO RIVELLI
OAB/SP 297.508
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mit? m

CARTADE PREPOSIQÃO

5' TAM- LINHASAÉREASSLA.,empresasediadanacapitaldoEstadodeSãoPauio,naAv.Jurandir,
n°856- Lote4- JardimCeci,inscritanoCNPJ/MFsobn°02.012.862/0001-60-nomeiaeconstituiseu
prepostoo(a) , brasileiro(a),
aeroviário(a),inscrito(a)noCPF/MFsobn° _ , paraofimespecíñoode
representá-Ianosautosda Reclamaçãon° , , quelhemove(m)

à, em trâmite perante o

o . podendo,paratanto,ñrmar
“acordos,dare receberquitação,praticar,enfim,todososatosnecessáriosparao bomeñel
cumprimento do presente.

SãoPaulo, de de2015.

TAM- LINHASAÉREASSIA

Erica Gamarano Marota Rodrigues

OAB/SP 212.940

Num. 26287030 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: MARCIA ROXANA FERNANDES - 18/11/2019 16:01:50
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19111817043500000000025393456
Número do documento: 19111817043500000000025393456



Rua Tenente Ntíàgrar).

4”. 5", 6° e 7'* andares v It¡ vn s

x I É'V O4530~O3O-SãoPaulo-SPBrasil
3:3TIÇJÇÍZI< Tel:+55(II) 21495400

fr": v] íiííjz;O Fax:+55(n) zine-sms
A ;Jublicei n !Ixim «m»2'::

'I 'wwwIIDCF:~.umDI

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTORJUIZ DE DIREITO DA 10aVARA CÍVEL DA COMARCA DE

JOÃO PESSOA - PB

Processo n° 0004960-942015.8.15.2001
..._.__-

TAM LINHASAÉREAS S/A,com sede na AvenidaJurandir, 856, Lote4, 1°

Andar, Jardim Ceci, em São Paulo/SP, CNPJ/MF sob n°. 020128620001630,por meio de seu

advogadoinfra-assinado,nosautosdaaçãoqueIhemoveOLIVIAMONIQUEARAUJOSERRANO

DE MEDEIRO, já qualificadanos autos em epígrafe, vem, respeitosamente,à presença de Vossa

Excelência, informaro que se segue:

Este D. Juizo, em sede de antecipaçãode tutela, deferiu o pedido pleiteadoe

determinouque a re retificasseo nomeda parte autorano bilheteaéreo, sob penade multadiaria.

Visandodar cumprimentoao determinado,a requerida informaque o nome da

paste autora foi devidamente corrigido, de forma a constar OLIVIA ARAUJO SERRANO DE

MEDEIROS, conforme telas de sistema abaixo:
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Lee, Brock, Camargo Am/rí/

P"? .x. . V 1 [um

CÓDIGO DA RESERVA: TPBEXS

PJÚMERO DO E-TICKET: 957 21064JJ9E53

DE JOAO PESSOA PARA BRASILIA

Jara: 'Í,~t<'i.›~:

Vôo: ÇEÉIÉV ~ I.Í›;:n?:';«:›:1.ç;van "".~'-.'~'=LIMHAS AÉREAS

Senda: 2'; ZTHUÍ* 5-”

=íhrhgaríaz “ 7:1." !“›-.,›"~“'-v.” ii, terñwwal

Çãassc: ÇLC.2“ÉíJ _'=) isscnzo' OÕE

,AIRBUS- INDUSTREE A32D-100/200-ANAC CAT. C

Aeronave

ôagagun“
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Lee, Brock, Camargo t›i'iru*i

DE BRASILIA PARA MIAMI INTL

DJHa: E

<L c _À ,, k.. ":< Cí. )› H773 f

Saída: 2, .E23 BRAÉuLÁnV-\íí íürrnnwa¡

&Cêrrqawiaz í* 7 MIAVV !XT íà:'›w^u›.1a¡

Clatszse:: *LR:nyízrñíe g' *u j -'-\5~:,r:-ntc›“;EF

BOEING 767-300/3OOER-ANAC CAT. A

Aeronave:

DE MIAMI INTL PARA RIO JANEIRO GIG

!Dater 7'

Yáuo: "me ;wiãaí . L3' Ti-Iv' LHFLÀS AÉREAS

(ííhcgadat -“ 1*' $3.13 JámElâiíê 13h13_ temwma! 2

tiíiasse: awówr:: Ç 'fe .~^«,::~:~cr1tí›'.24F

BOEHRJG 767-300/300ER-ANAC CAT. A

ñaíxronave:

-1 ngkígtnüi
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Lee, Brock, Camargo
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Lee, Brock, Cürhorgo .xl[Í:\./<ÍÍ~.

DE RIO JANEIRO GIG PARA JOAO PESSOA

ffiatga:

“sióm _J 427.23 - O;jItf_~"Ç~Ç3-Í*gnt.: TAM; LET-MAS AEíãEAS

.f§aida: RÁKÍÍ)JiF-í-Ézlííxí) EMS, terminal 2

Chegada: 1:93:22 ,E030 PZSSOÁ, íerrninal

:Tikasse: i ::ce EÍ Ç v,

AIRBLIS ÍNQUSTYHE 4A.32D~1D0/2OD-ANAC CAT. C

Atrmnaue:

agagem:

' s x ..z:.. yN.-í,,',~›.r'.., ., m 4 m 1-_ m, .. m1:: =.r;:¡'[2x~.xx.ír;›“nx;uí<:otá :ao ¡mxâz/;sr o chusíwnna

PohLica de Bege gem

›¡ÍF* M La

Prmeira peça Sem custos adicionais ATE 32KG 158CM UP T0 ?OLB

621m

íãcggunrwcíapeça 535w.":gratos adocxcjrxaus ATE 32x26 ISSCM UP TO ?OLB

621m

M 1 !AJ PÁ

ã3°:'1rr'¡›::r.a 'zça Ser": custos adicionais ATE 32x16 ISBCM UP TO ?OLB

62W

5:29'¡ custos aclicronaa» ATE SZKG ISBCM UP TO ?OLB

62W

x
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Lee, Brock, Ccxmorgcü
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Ei:m: m; EM .35 «ziào -

Lee, Brock, Camargo »xavwú/

JFJÂBÉB: MAX LPI: SEM CLJSTCTÍ- CARRYSKG IZLBUPTO 45H

ADICI 1 LSLCM

BSBFJLA. VIAS( 1P( SEM CUSTOS CARFUVSKLÉIELBUPTO 45H
.EÇÉ HSLCM

híM-GÉCS:MAX IPC 56%":CÍUSTOS CARRYSKG llLBUPTO 45H

ADICE l ISLCM

CACSJFA: W151i( IPC SEM CUSTOS CARHYSKG MLBUPTO 45H
11x-CJ Õ 1 ESLCM

L5 PESO EM LIBRAS, KG = PESO EM QUILOS,

LÊ r COMPRIMERITOEM.POLEGADAS, LCN = COM-PRJMENTOEM CENTÍMÉTROS

z: FRIMJQULA:na BÀGÍ-\ÀSEWÊE ENCARGOS são FORNECIDOS APENAS PARA

ÊNFQQMÂÇÃID.Dzá-;corqfosADICIONAIS;voam SER APLICADOS
DãPEfwílEhlüom Amzceoêracux cms CCNPRASou DE FATORESESPECIAES

na xrmcssrn,ccnwa CATEGORêAos PROGRAMAos FIDELIDADE, MILITARES,
:mama DECRÉDITO*JTILIZADO,comamxANTECIPADANAENTERNET,ETC.
.am-mçzílra, DAIÍJOS::mamaA aacacsra DErazãoruÀoESTÃOATUALMENTE
zuspomwaãs.

nn _ P_ Ver*::carntratcude transporte ,
1rr¡;,.;¡,~n:gp:r;1,.__s.Y<"1'¡;'J('lr¡'t3t'ÊÉWJFIWC*É a
*IàÇRMAImÍPÀQÁÊBENTO

Teamfa Ae n: ..vii-Lí: Sell-fixa)

Trzxa:: 4*_ Afiéíii Sã' t????rrztwaçtímde aeropmío

_ f-afhj.; bife.EP'posts.:de aeroporto

f-:FL ÇEQ<Â4Â Pá_ XT Emposto de aaroporm

Ç' ímoxastr.: de aeroporto

LH_ PL U5 ÊFYIDCISIOea aemportc

_ ' “ Flv' UC hip-asia: de aeroporto
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-tft ârrp::;›st::› se aeroporto

J-(Y ÍPTDOSÍC)de aeroporto
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Cumpreinformarqueo nomeda parteautoraconstouARAUJOSERRANODE

MEDE/OLIVIAnobilheteemrazãodestenãocomportartodosos caracteresqueformamo nome

completodela.Contudo,o sistemada requeridaregistrao nomegrafadodeformacompleta,motivo

1:
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°\
Lee,Brock,Ccnmorçgç).-

Portanto,requerquea r. decisãoquedeferiuo pedidodetutelaantecipadaseja

declaradadevidamentecumprida.

Alemdisso,requer,ainda,sobpenadenulidade,queemtodasasintimaçõese

notificaçõesda presentedemanda,seja incluidoexpressamenteo nome da Ré e enviadas

exclusivamenteemnomedeseuadvogado,FabioRivelii,OAB/SPn°297.608,deacordocom§ 1°

do art. 236 do CPC.

Nestes Termos

Pede deferimento.

João Pessoa,O4de marçode2015.

RAFAÉÍ_oortiGuEsCOLEHO

OAB/PB 14.237
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' SÀOPAULO ~CAPITAL 1

LUIZ AFFONSD SPAGNUOLO MEDINA
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LIVRO: 3454

PÁGINA: 195/197
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TLA-ADJUDlClA:ABR|L-20t4 -, _ _
PROCURAÇAOBASTANTEQUEFAZ'.TAMLINHASAÉREAS SIA

SAIBAMquantosestepúblicoinstrumentodeprocuraçãobastanteviremque,aos
qui_n2e(15)diasdomesdeabrildedoismilecatorze(2014),nestaCidadeeComarca
deSãoPaulo,Capital,emdiligênciarealizadanaAvenidaJurandir,número856,lote4.

2°andar,JardimCeci,perantemim,escreventeautonzadodo21°TabeliãodeNotas,
situadona RuaLíberoBadaro,n°386,compareceucomooutorgante,TAM- LINHAS
AÉREASSIA,comsedenestaCapitaldeSãoPaulopnaAvenidaJurandirnúmero856,
lote4,2°andar,JardimCeci,inscritanoCadastroNacionaldePessoasJurídicas-
CNPJsobo número02.012.862/0001-60,comseuEstatutoSocialconsolidadopela
AssembleiaGeralExtraordináriarealizadaem02/08/2012,registrada,naJunta

»ComercialdoEstadodeSãoPaulo/JQCESPsobnúmero4747527124em31710/2012,
nesteatorepresentadanostermosdoartigo19,alínea"e"doreferidoEstatuto,porseus
Diretores,CLÁUDIASENDERRAMIREZ,brasileira,casada,administradora,portadora
dacéduladeidentidadâRGnúmero23.417.461-4SSP/SPe inscritanoCP/F/ll/IFsob
número282.612.068-90;e, DANIELLEVY,brasileiro,casado,administradorde
empresas,portadordacéduladeidentidadeRGn°7.748.795-7IFP/RJe inscritono
CPF/MFsobn°010.012.637-58,ambosresidentese domiciliadosnestaCapital,com
endereçocomercialnasededaoutorgante;aprimeiraeleita'naAssembleiaGeral
Extraordináriarealizadaem27de maiode2013,registradanaJUCESPsobnúmero
478723/13-1,e osegundoeleitonaAssembléia@geralExtraordináriarealizadaem30de
abrilde2013,registradanaJUCESPsobnúmero439818/13-8,dasquaisumacópia
autenticada,juntamentecoma'cópiadoestatutosocial,docomprovantedeinscriçãono
CNPJe da certidãosimplificadaexpedidapelaJuntaComercialdoEstadodeSão
Paulo/JUCESPem09/01/2014,foram-meexibidase encontram-searquivadasnestas
Notasnaspastas5169,174e 174sobnúmerosdeordem091,096e 156;osquais
declaram,sobaspenasdalei,quenãoháalteraçõesdoestatutosocialposteriora
arquivadanestasNotas.Ospresentes,rnedianteadocumentaçãoapresentada,foram
reconhecidoscomoos proprios,do_quedoufé. E, porelaoutorgante,naforma"

RuaLíberoBadaró,38's-Gentro- SãoPaulo- SP- 01008-000
, E; V " i 'iTeLz(111329149500,Fax:(11)3291-9501
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REPÚBLICAFEDÉÉÉIVADOBRASIL'
” ' EstadodeSãoPaulo* _.

representada,mefoiditoque,poresteinstrumentopúblicoe nostermosdedireito,
nomeiae constituiseusbastantesprocuradores:ALINEDEALMADAMESSIAS,
brasileira,casada,advogada,inscritanaOAB/SPsobon°130.755einscritanoCPF/MF
sobo n°261.948.688-21;LUCIANODEALMEIDAGHELARDI,brasileiro,casado,
advogado,inscritonaOAB/SPsobon°186.877-8enoCPF/MFsobn°835.875.279-20;
ANDREALOPES*DECAMPOS,brasileira,solteira,advogada,insçritanaOAB/SPn°
243.161e no¡CPF/MFsobn°287.640.738-82,LEONARDOD/OCARMOBRAZ,
brasileiro,solteiro,advogado,inscritonaOAB/SPsobn°264.223e noCPF/MFsobn°
307.367.328-88,VANESSAAZEVEDOMARQUESDEALVARENGA,brasileira,
soiteira,advogada,inscrita'na OAB/SPsobn° 169.085_e no CPF/MFsobn°
221.861.658-05;RAFAELGOTOFOJA,brasileiro,casado,advogado,inscritona
OAB/SP232.369e noCPF/MPsobo n°215.643.848-02;ERICAGAMARANO
MAROTARODRIGUES,brasileira,casada,advogada,inscritana OAB/SPsobn°
212.940e noCPF/MFsobn°261.369.868-33;RENATANAVARROFLEURYAMAR,
brasileira,casada,advogada,inscritanaOAB/SPsobn°208.511e noCPF/MFsobn°

293.917.028-21;DEBORAHCRISTINABENITESSOARES,brasileira,solteira,
advogada,inscritanaOAB/SPsobn°291.438e noCPF/MFsobn°303.073.498-61;
TALITACASTILHOBRAZ,brasileira,solteira,advogada,inscritanaOAlã/_SPsob.n°
281.597e noCPF/MFsobn°325.927.518-58,FERNANDADOAMARALCOSTA,
brasiieira,casada,advogada,inscritanaOAB/SPsobn°263.615enoCPF/MFsob\n°
309.609.558-28,MARCOANTONIOMOREIRA,brasileiro,solteiro,advogado,inscrito
na OAB/SPsobn° 312.066e no”CPF/MFsobn° 346.500.188-54,ANALUIZADE
PAIVABAPTISTELLA,brasileira,soiteira,advogada,inscritana OAB/SPsob'n°

251.716e CPF/MFsobn°300.551.778-08,MARCOSFREITASPEREIRA,Êrasileiro,
solteirofadyogado,inscritonaOAB/SPsobn°246.759eCPF/MFsobn°309.664.488-
80;TATIANEMARQUESDOSREIS,brasiieira,soIteira,advogada,inscritanaOAB/SP
soba5273.914eCPF/MFKSObn°337.637.308-69;MAURÍCIOJOSÉAMARAL,
brasileiro,solteiro,advogado,'inscritonaOAB/SPsobon°331.510eCPF/MFsobon°
315.380.498-21,JOÃORAPHAELMOYSÉS,brasileiro,solteiro,advogado,inscritona
OAB/SPsobo n”306.278e CPF/MFsobo n”348.745.658-32,GUILHERMERIBEIRO
LEITE, brasiieiro,divorciado,advogado,inscritona OAB/SPsob n° 252.863e no
CPF/MFsobn° 306.280.558-70,todosresidentese domiciliadosnestaCapitaljoõrh
endereçocomercialnasededaoutorgante;aosquaisconferepoderesespecíñcospara
AGINDO EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE,INDEPENDENTEMENTEDA

ORDEMDENOMEAÇÃO,noforoemgeral,comacláusula“adjudicia",emqualqueglo
Instância,Juizo-ou TribunaI,podendoproporcontraquem'de direitoas açõeãer

. ' Tabelião

v ÁIIIENT.._
IO3ÕAU723

áldo Ja

_Tabeli
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